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00
DECRETO N. 643

O Doutor Placido Olimpio
de Oliveira, Secretario de Es-
tado dos Negocios do Interior
e Justiça, no exercicio das fun-
ções de Inferventor Federal
interino no Estado de Santa
Catarina, na fórma do artigo
19 do Código dos Intervento-
Tes,

DECRETA:
Art. 1º—Para efeitos poli-

ciais,2 incorporado à 1a.
Delegacia Regional, com séde
em Porto União, o Município
de Concordia, creado por De-
creto n. 635, de 12 do corren-
te mês.

Art. Revogam-se as
disposições em contrario.

Palacio do Govêrno em Flo-
rianopolis, 24 de julho de
1934.

460 00 DE OLIVEIRA
José da Costa Moellneann

(2.529)

RESOLUÇÃO . 92

80 -
mos, 666 0

Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições,

0
006

O Coronel
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do Estado
6o cargo de coletor pro-

1560 em Pouso Redondo, no
município do Rio do Sul, per-

60 a remuneração mar-

ada em lei.
Palacio do Govêrno em Flo-
005 de julho de 1934.

ARISTILIANO RAMOS
da Costa Moeltmann

(2.543)
Tosé

RESOLUÇÃO . 83.865

O Doutor Placido Olimpio
de Oliveira, Secretario de Es-
fado dos Negocios do0
> Justiça, no exercicio das fun-
ções de Interventor Federal
interino no Estado de Santa
4 na fórma do artigo
19 do Codigo dos Interventores
e de acôrdo com a proposta
feita pela Chefatura de Poli-
cia,

RESOLVE
exonerar o capitão reformado
da Forca Pública Trogilio An-
tonio de Mélo do cargo de
Delegado Esvecial do Munic
pio de Araranguá com juris
0 08 4 0686Urus-
88 Jaguaruna, Orleans,
Tubarão, Imaruí e Laguna 6

nomea-lo para exercer o de
Delegado Regional da 3a. De;

logacia com séde naquele pri-
600 6640 por

Decreto n. 641, de 21 do cor-
rente mês.
Palacio do Govêrno em 6

rianopolis, 24 de julho de 1934.
60 00 8 04
José da Costa Moellmann

(2.530)

Expediente dossr. Secretas

rio do0 6 3512
é

REQUERIMENTOS DESPACHADOS

5 DE JULHO

DIA 12

Roberto —Múller—Pague-se,
de acôrvdo com as informações,

a quantia de duzentos .e trinta
mil e quinhentos 68

DIA 16

José

ao

Viuva
minhe-se

Ortiga -—-Enea-

caminhe-se ao Gabinete da In-
terventoria.
650 Petres Encaminhe- 

 

 

À propósito do novo
4 e 9

1 11111
Bem poucos serão talvez os

que não se hajam apercebido
da significação moral do gesto
com que o eminente &r. dr.
Getulio Vargas, ao organizar
o seu ministério constitucional,
confiou a duasilustres figuras
4 0paulista duas das
mais importantes pastas: a da
Justiça e a das Relações Ex-
teriores, — uma de influência

direta na política interna do

país, a outra de não menos
decisiva atuação na6
internacional. O ilustre Prosi-
dente da República,desse modo,
—e inequivocamente aculta à
Nação um exemplarissimo con-
ceito de civismo e um dienifi-
cante testemunho de superio-
ridade espiritual.
E” certo, aliás, que de 8. exa,.,

que tão numerosas atitudes do
mesmo feitio “moral manteve
no decurso do seu govêrno

discricionário, não se poderia
esporar menos que à continui-
4 40 8660 a quê to-
dos os Brasileiros se habitua-
ram, desde que se implantou,
no país, o regime revolucio-
nário.

Vale, porêm, o recente ges-

fo, por uma reafirmação vigo-
rosa, quiçá definitiva, dos in-
08 0 que o sr. dr. Cotu-

lio Vargas codeu às injunções
do momento, aceitando a sua

eleição à Presidência da Repú-
blica, onde muito lhe cabe -
Zer parva complemento das re-
formas iniciadas e para o com-

se ao Comando (Geral da For-
ca Publica.
Aldo Tinharos

souro.
Francisco Pedro de Amorim

—laçca-se o empenho.

José0 48
-86 0 empenho.

Hospital 2460 Bom
Pastor de Araranguá En
zaminhe-se à consideração
do exmo. sr. Coronel Interven-
tor Federal.

Barnabé Vieira Dutra—Con-
forme processo de empenhoe

informações, pague-se a quan-

fia de quatrocentos e ses:
e seis mil e quinhontos

(4665500).

-Volte ao Te-

es

(Contínua na 3º Pagina) 1

» ”

.. 7 a

510
60 8604-
lia brasileira, processado, não
mediante simpies fórmulas po-

1168 sinão por meio duma
porsuasiva conduta superior do
Executivo, compatível com
logítimas aspiracões nacionais.

00 4 0 4 662
0 4040 -680

da Revolução Brasileiva, talvez
0880 800080 as razões
de886 pátrio. a poquenas

588 400 regionalis-
ta ou de política pessoal—e la-
mentavelmente feria perpetua-
do, pela projeção dum êrro do
passado na situação presente,
a antiga praxe com que cada
cidadão guindado à Presidência
da República deveria pagar o
tributo devido às afeições fac-
ciosas, desobrigando-se de re-

8 ou remotos compromis-
sos assumidos na intimidade, à
revelia das. conveniências da
Nação. O sr. dr. Getulio Var-
gas, não. Seria traír os moti-
vos que o forçaram a ceder

ao cêreo das cireunstâncias do
00 4. teve de
anuir à sua el O para garan-
tia da continuidade dt refor-
mas que a Revolução inauau-

6. 30 0 portanto,
ante os imperativos do próprio

160 patriótico — e fez re-

caír sôbre. duas68

paulistas as duas pastas de
maior expressão política do
seu ministério.

Anotem mais
aque costumam

chavão da antologia oposicio-
8 464pro-
clama a falência dos princípios

revolucionários. E' mais uma
das inúmeras demonstrações
em contrário que colherão.
VWdemais, convém não esquecer

1 4116 6 ôêsse um índice mais aque
0 eloquente de que os tem-

pos são outros e do que, assim;
é pretender o impossível 46-
Fa conter a marcela do Brasil

andes destinos que

0.

patriotismo, a que
6 todos os

108. de tal título,
0 honesta para

|mais rápida consecução daque-
18 finalidade nacional.

êsso ato OS

65 um 
para os

13 00 16

| Obre

0
1 6405

6à 0061

as

de
se
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DECRETO . 46

0 0010 Ramos, 66
Santa Catarina, no uso das suas atribuições,

Federal no Estado de

DECRETA:

, aprovado para todos os efeitos o Regulamento quº
0 3 ; inado pelo Secretario de Estado dos gocios da Fa-
zenda, Viaç 10 Obras Públicas e Agricultura do Estado de Santa Catarina,
para execução dos decretos nº. 57, de 8 de outubro de 1931, 66 28 de
outubro de 1931 e 31, de 6 de novembro de 1933,

Art. 2. Revogam-se disposições em contrario.

Art

Palaclo do Govêrne em Florianopolis, 11 de julho de 1934.

ARISTILIANO RAMOS

José da Costr Moellmann

DAS TERRAS DEVOLUTAS

Sua discriminação e verificação

0 1

Art. 1.9 40 1100656 onde houver incerteza nas
entre terras do dominio público e do dominio pirticular, o Estado

31 do0 6 5-
houver suspeita bem

; por proprietarios confinantes.
69 6560 4 terras públi-
4 40505 0005 0 an-

44 pelo menos 15 (quinze) di. por meio de notificação pessoal,
carta citatoria ou6 0 1405 quais se dará a publicidade

vel, indicando-se o objeto da diligencia, local, dia e hora, e convida-
dos os interessados a comparecer, munidos de se documentos, ou se fa-
Zerem representar, para a alegação de seus direite

Art. 8. À audiencia preparatoria será presidida pelo Inspetor de
Terras e Colonização do Distrito, que, tomando conhecimento dos títulos
e documentos exibidos pelas partes e pelos confrontantes, fará tudo constar
de ata, em que se consignem quaisquer alegações, protestos, declarações
de testemunhas e outras informações e marcará novo prazo, improrroga-
vel, se preciso for, para apresentação de novos documentos e petições, re
ferentes ao processo em andamento. Em seguida convidará os interessados
para assistirem ao inicio dos trabalhos de campo, observando-lhes o dis-
posto no art. 16 do decreto n. 66, de 28 de outubro de 1931.

Art. 4. A abertura ou verificação de picadas divisorias far-se-á com
assistencia dos continantes que notificados comparecerem, ou de seus re-
presentantos, afim de dirimir quaisquer duvidas que possam surgir quan-
to à exatidão dos limites ou à invasão de terras limitrofes, observando-se
todos os preceitos técnicos e regulamentares nesses trabalhos e descr
vendo-se a marcha dos mesmos, em memorial diario.

Art. 5. Quando houver suspeita de invasão de terras públicas, por
parte dos confinantes, o Govêrno ordenará a verificação, servindo de base,
tanto quanto possivel, os autos e documentos existentes no arquivo da Di-
retoória de Terras e Colonização ou, à falta destes, os marcos e picadas
Ou seus vestígios, indicados pelos proprietarios confinantes, procurando
reconstituir os primitivos limitos, para o que tambem podem ser solici
dos informes aos moradores da visinhança e à pessoas idoneas.

Art. 6. Na discriminação de terras com titulos habeis, serão obser-
vadas as divisas constantes destes, quer sí
menores do que as consignadas nos mesm
do não for possivela locação exata das div
areas cor ntes dos titulos e estabelecerá di

Art. Em todos Os Casos, para serem resolvidas as questões de
fato que se su rem, os interessados elegerão um arbitro, e o Estado,
por seu representante na causa, nomeará outro. Como desempatador se
constituirá um terceiro, tirado à sorte duma lista de seis nomes, para a
qual cada parte apresent:
10 unico. Tod:

talação dos trabalhos até 6
pelos arbitros.

Art. 8. Encontrando-se em poder de particulares maior do

que aqueia à que por força dos seus títulos tenham dir t area exce-
dente reverterá 20 dominio do Estado, observadas as disposições contidas
no capitulo VIII do decreto n. 66, de 28 de outubro do 1931.

Art. 9. As despesas dos trabalhos de verificação e discriminação
de terras devolutas, poderão ser custeadas pelo Governo, na fórma do
disposto no art. 51 do decreto n. 66, de 28 de outubro de 1931.

Art. 10. As diseriminações, verif 0 medições demarcaç

depois de aprovadas pelo G todos os efeitos legais e
serão registradas no cadastro parcelario territorial, independente de qual-
quer solicitação.

Da legitimação de sesmartas e outras concessões

Capitulo 1H

Art. 11. Pica marcado o prazo de dois anos, à contar da public
ção deste regulamento para, dentro dele, os sesmeiros ou concessionarios,
bem como os posseiros de que trata o artigo 17 do decreto n. 66, de
de outubro de 1931, requererem respectiva Inspetoria de Terras e Co-
louização a legitimação de suas posses.

Art. 12. As posses e sesmarias cujas
ridas no prazo legal, serão consideradas : e de nenhumefeito,
passando a ser consideradas posse: criminosas e, neste caso, de a

sor discriminadas administrativamente, à revelia do posseiro ou sesmei-
TO:

divi
00 146 03 1606552008

1 procederá sempre que
s públi

Vas

questões que se levantarem desde a ins-
pleto termo da medição, serão resolvidas

85 não forem reque-

Art. 13 — Concluindo o serviço de discriminação da 0 -
nosa, e aprovado c ato pelo Govyêrno, será o respectivo ocupante convi-
dado por edital, com o prazo de 69 dias, e legalizar a posse discrimina.

da, sob pena de, findo ele, servem postas em hasta pública nº referida
terras ou movida a ação de despejo. .

Art. 14 —Não 61005 as disposições dos artigos 12 e 13
sesmeiro, ou o posseivo, provar que cumpriu as disposições 40

11 6 46 6116é6 2 demóra que, por ventura,

tenha havido no processo.
Art. 15 Os Inspetores de Terras e Coloni an

publicidade possivel às disposições do artigo 11 dentro do territorio
suas jurisdições, publicando edit na imprensa e inandando afixar ou
tros de igual teor em todos os edificios públicos e demais lugares conv.-
165 renovando-os de três em três meses até findar-se o prazo mir
cado, -

10 40 a maxiin
sob

Art. 16 — Os requerimentos para legitimações serão dirigidos
Diretor de Terras e Colonização, o qual, 0 4 64os documen-
tos de prova do direito do requerente, mandará o Iunu-petor de Terras :
Colonização do Distrito, verificar 2 66566 imprescindivel de 60
tura efetiva e morada habitual, exigida pelo decreto nu. 66, de 28 de ou-
tubro de 1931,

$ 1º — Averiguada que não se trata de simples
as, ou atos semelhantes, mas sim, re

ra efetiva, mar à o Inspetor de Terras e 00102
audiencia pública no lugar da sesmaria ou posse, pa
103 4 40 6 460.

8 2: A audiencia pública 46 460540 anterior
será marcada por editais, que serão publicados nº imprensa locale na
oficial da capital do Estado, determinando, dia, hora e local e convidan-
40 05 046 6 mais interessados a comparecerem, e alixando-se ou-
tros de igual teôr na sóéde do Distrito e nos lugares mais públicos e
convenientes du localidade da posse, com antecedencia de trinta dias,
no. minimo, fazendo citar, ainda, os confrotantes, por cartas registrad

Art. 17. À audiencia será presidida pelo0 4 “Ter
Colonização do Distrito, podendo o mesmo, em casos de imp:dimento, de-
legar poderes 40 funcionario que designar para efetuar o serviço da me-
40 6 40 requeridas. ão

- 18. Todos os protestos que por ventura concorrerem, deverão
ser. apresentados porescrito e transcritos no respectivo livro de termos eau-
diencia, além de anexados os originais ao processo, para ulterior delibe-
ração do Governo. o

Art. 19. Existindo dentro dos limites das sesmarias ou concessõe
sujeitas à legitimação, em conformídade com o artigo 17 do decreto nº
66, de 28 de outubro de 1931, posses que hajam sido declaradas boas por
sentença passado em julgado, ou que tenham sido mantidas com cultur
efetiva e morada habitual durante dez anos, sem oposição pública dos
concessionarios, são elas legitimaveis em vista das provas exibidas. ã

?aragrafo unico. À área destas posses nunca poderá ser superior
à cultivada e mais dez hectares de matas, se as houver, não devendo em
caso algum, exceder os limites estabelecidos no artigo 20 do decreto nº
66, de 28 de outubro de 1931. 1

Art. 20, As posses encravadas em sesmarias ou concessões que não
se enquadram na hipotese do artigo antecedente, darão apenas direito à
indenização por bemfeitoria, quando tenham sido mantidas com cultura
efetiva e morada habitual durante cinco anos, sem protesto público do
sesmeiro ou concessionario.

“Art. 21, Dada a hipotese, do artigo anterior, o Inspetor de Terras
Colonização fará 0 0 4 60 existentes e se-

sesmeiro ou concessionario obrig-do a entregar 0 valor ao posseiro,
ou fará o depusito judicial do mesmo, se houver recusa de recebê-lo.

S$ 1. Quando houver dúvida quanto no valor de que trata este arti-
go, cada uma da; partes nomeará um árbitro para determina-lo.

8 2. 56 05 dois árbitros não chegarem a um acôrdo, as duas partes
se louvarão em um árbitro desempatador,

8 3. Quando as duas partes não convierem na escolha do árbitro
desempatador, cada uma das partes indicará um nome e a sorte decidirá
a escolha.

Art. As decisões passadas em julgado, em juizo competente,6
provadas documentadamente por qualquer das partes interessadas, serão
respeitadas e dispensado o juizo arbitral. 3

Ar A existencia de cultura efetiva e morada habitual é condi-
ção essencial para a legitimação.

Art. 21. Se a legitimação requerida for de sesmaria ou contra con-
cessão do Governo em conformidade com o0 1 00 17 do
decreto nº 66, de 25 de outubro de 1931, o Inspetor fará proceder à mo
dição, de acôrdo com as controntações designadas no titulo da concessão.

Art. 25. Se a legitimação requerida fôr de posse situada em terra,
devolutas e por ocupação primaria, sem titulo discritivo da;
005 561140 4 posse limitar-se-á à área cultivada, 6
mais à parte ocupada e não cultivada, não excedendo o limite estabelo-
cido no artigo 20 do decreto nº 66, de 298 de 1816 4

Paragrafo unico. Para os efeitos do presente regulamento, entendeo-
se por ocupação primaria aquelas anteriores a 1º de janeiro de 1876.

Art, 26. Se a posse por legitimar fôr limitada por outras cuj:
posseiros sejam prejudicados com a estimação do terreno ocupado, es
nomearão um árbitro, o qual, conjuntamente, com o nomeado pelo 1
seiro cujo terreno se vai estimar, procederão em comum à estimação dr
limites de todas 6 ao caleulo das suas áreas, fazendo rat
proporcional á porção que cada posseiro mantiver cultivada ou aprov
tada.

Paragrafo unico. Se os0000650 Ins
0 060 660 cujo voto prevalecerá, e que poderá concor-
dar com o de qualquer dos antecedentes árbitros, ou indicar novo:
mites, contanto que estes não compreendam, em cada 0556 áreas maio-
res ou menores do que as contidas nos limites estimados pelos árbitros
anteriores.

Art. No caso de os posseirvos limítrofes não quererem efetuar 4
legitimação de suas posses, o Inspetor lhes imporá a multa de quinhentos
mil réis (5008000) e procederá de conformidade com oque ficou estabele-
cido nos artigos 12 e 13.

Art. 28. Nas legitimações de sesmarias ou outras conces;:
ses de que trata o artigo 17 do decreto nº 66, de 28 de outubro de 1931,
as decisões dos árbitros aos quais serão submetidas as questões e duvi-
das que se suscitarem, não estão sujeitas a recurso 1salvo a bipo-
tese de erro grave, plenamente reconhecido, “

2 Art, 249. Se os termos do registro da posse ou a concessão. da ses.
maria por legitimar, fizerem referencia a maiores áreas do que as mar.

rocados, derruba-
Imente, de cultu-
1 do Distrito uma
o inicio dos traba-

3 .
das, queimade 1

22.

1 40 19216 0 4 4

ses e
01-

27.  cadas no artigo 20 do decreto citado, os respectivos posseiros serão com 
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60 1
como artigo

Art.
05 01 0

sujeito

Estado o valor
ento,

sitimação previsto neste capitulo, 0% sesmeéi-
do, pagamento do valor das terrn , estão

metragem e emolumentos.
marcado o 1 0 6
05010 61008 00 0-

am tirar o eu
de seis da data

correspondente ao excesso, de

OITO:

reno

po
obrigado-

Meses, a

680 .
ão estão

egulamento, no que lhe

61
emolumentos, ou

cessos forem pelo Gov
titulos defínit dent
despacho sob pona de 30016 0

Art. 066508 6 1
60 0 40 1 deste x

0-
fór apli-

Para os efeito
ato.

deste regulamento não so
transitórios, im 600 não hav41 05 4205 de caráter 1 por isso

1 Com à permanenc posseiro,
00 4 4o rey

40 unico 0
as roças e 05 trabalhos de

considera cul-
prova de

416 aquela

Ou

tura etc
morada
50 se 7

06

por

sesmeiro

1 060 60 46 68
, que denotem a continuas
lavrador, a plantaçã A Conservação e o euitivo
A 1 itados pela industria extrativa, ou 1 6 os cam-tinados à indwstria pastoril, em que exist: 5 6 arrancha-

tais,

do
de
pos de
mentos,

Legalização, por compra do Estado, de
terras iíntruzadas
01

posses e

É .31 À
80 46 1876, não
de

posses estabelecidas posteriormente à data de 1. de
À serão legitimadas, mas em virtude do decreto n. 66,28 de outubro de 1951, poderão ser adquiridas pelos ocupantes.Art, 35. Se 08 respectivos posseiros provarem, pelos meiosadmitidos em direito, que a ocupação proprin data mais de trinta201 042 6 04 habitual, o Governo poderá facultar-
5640 dessas terras, determinando prazo para o pagamento.: aragrato unico. No caso de que trata este artigo, as poss im ha-vidas não poderão exceder aos limites marcados no artigo 20, do decreton. 66, de 28 de outubro de 1931.
Art. 36. Às 7 5 estabelecidas depois de 1876, mas anteriores aoano de 1920, com cultura efetiva e morada habitual, poderão ser adquirí-dás por compra ao Estado com a limitação estabelecida no artigo 31 dodecreto n. 66, de 28 de outubro de 1931.
Art. 87. Aqueles que se apoderarem de terras devolutas, a contardo nano de 1920 até esta data, poderão comprar lotes que ocupam commorada habitual e cultura efetiva, sem prejuizo dos direitos de terceiros,1 64 400 anterior.
6. 38. 05 065508 de posses, verificados nos casos dos artigos

antecedentes, pertencem ao dominio do Estado como terras devolutas semas vantagens constantes do artigo n. 177.
Art. 39, À Diretoria de Terras e Colonização fará medir as terras

upadas com cultura efetiva e morada habitual ou campos de 20 08
casos dos artigos anterior podendo quando a area ocupada não atinja
os limites erminados e seja insuficiente para manutenção de uma fa-2, medir ainda para o posseiro até dez hectares de terras devolutas

suas, se as hoúver, e não estiverem reservadas para algum uso pú-

regula-res
anos,
lhes a

A Diretoria de Terras e Colonização intimará os ocupantes
5 nas condições previstas neste capitulo, a procederem
ão 6 ao pagamento, no prazo de seis meses a contar da data

2.12 que Tor feita a intimação, sob pena de de ;pejo, com perda, das bem-feitoria", na fórma do ar > 9 do decreto n. 66, de 28 de outubro de 1931,
devendo, ne so, o Inspetor de “Fer Colonização oficiar ao Pro-
motor Publico da Comarca para que este proceda na fórma da lei.

41, O valor da ras será arbitrado em conformidade com o
acha estipulado nos artigos 176 e 177.

Art. 5 as e Colonização dará, logo
1 2610 46 06540 2 420 05360
» DA repartição compotente, com oe pagamento do valor das
prazos estabelecidos no despacho Governamental e demais ta-xas e 005 a que 30 sujeito, A talta de pagamento, nomarcado, imp 21 O posseiro, na perda das vantagens 45522

no decreto n. € 8 de outubro de 1931, e neste regulamento,
das 45 64incorre e que foram determinadas no artigo 4.imnesmo decreto,

13. Se os posseiro

tr de pronto os
8 00

Nn A 00005
ntando um

1erras e Coloni
bre o pedido (e

que

é em segui-da à
para
terras, no

além
do

n reconhecidamente pobres e não pu-
1tos à que se relere o artigo anterior,

o no requerimento em que soli-
pondo o seu estado de pobreza,

1240 0 tos ido . 0 Inspetor de
ção, ao encaminhar a petição, informará devidamente so-

á fé que podem merecer o“ atestantes), e indicará omon-
tante das 120585 25 0 40 060 0entrar p
cofres do 4 caso 16porém, o prazo prorrogado pode
ceder de cinco anos.

lo unico. No caso de que trata este artigo,
o minimo das tabelas em vigor, 6 4 primeira presta-

1 ano depois do ato da prorrogação, isentas, to-
juros e adicional.

O processo para compra das terras regular-se-á pelo que
59 26150 no Capitulo IX, cujas disposições restantes serão apli-
45 60690.

266

concedia.
ção dev

das as

Excesso de área em medições e divisões de
terras particulares

0 1

50170
rdo que à que constar de se

dominio do Estado, ficando o posseiro, 650

ssionario com a preferência na compra
órma do artigo 25 do decreto 66, de 25 de outubro

so em poder de sesmeivo, po propri etario
0 con títulos, a ex-
cedenta
propri
ces o verificado, na

acórdo | de 19381, e procedendo +

 
do ex- | ag

Diretoria de Ter
Inspetorias, 40 às determi

Ab. 46 Sempre que em 1

e Colonização, por intermedio
16Ões contidas neste eapitulo.
0 4011verifieado

0 46 4 55 4074 4vistas
autos, pelo prazo de quinze » Inspetor de Terras e Coloniza-
fim de ser extraída uma copin do mapa e memorial, feitas as neces-

as anotações sobre o quinhão de enda condominoe sobre 60 excesso ve-
rifieado,

Par
6 pre

Art.
ção intin

de ua

exce

unico Verilicada à 64 46 cada condomino
na compra da parte proporcional ao : quinhão,
Averiguado o excesso, o Inspetor de Terras e Coloniza-

o proprietario ou 08 005 0 o de divisão, e nos
5 01 0 583810 055610 00 .00668 1040 -19 por com-

pra ao Govêrno do Estado, mediante pagamento à vista, dentro da prazo
de trinta dias, a contar da d: do recebimento da intimação, findo o qual
perderá o direito de preterencia assegurado no art. 25 do decreto . 66
de 28 ce outubro de 1931.

S1.A área de excesso determin
poderá ser concedida no condomino q
co art. 46), independente de nova medi

8 2. Cas ja o excesso adquir
4 1 4606 à respect e ado imovel no qual o
excesso foi verificado. E, em caso algum essa dise042-
ger terras de enltura efetiva ou edificadas, bem como não será permitido
fazer a separação de modo a ficar o excesso encravado no imovel ou a
desvalor lo.

18

da no pereurso de divisão judicial
1ela tíver direito (paragrafo uni-

660 será indispensavel,

Quando o excesso fôr adquirido pelo sesmeiro, posseiro
concessionari o preço decompra será arbítrado pe-

do, de acôórdo como art.n. 177.
grato unico Sea aquisição fôr feita por terceiros, reger-se-á

pelo que se acha estabelecido neste regulamento para a venda de terras
devolutas, sem as 15 conste

Art. 49 Nas ações de divisão e demarcação de terras particulares
que confinem com do dominio do Estado, o Promotor Publico deverá
ouvir a respeito o Inspetor de Terras e Colonização, que fornecerá todas
as informações e 0605 40necessarios à defesa do patri-
monio do kstado.

Art. 50 No curso de qualquer proces 0 judicial, referente a ter-
ras devolutas, em que seja parte a Fazenda Nacional ou Estadual, e quan-
do se evidencie áto fraudatorio, falsificação ou falsídade de documento,
declaração ou depoimento produzidos nos mesmos autos poderá o Juiz
ou o Tribunal competente decretar, de plano, a prisão administrativa
até trinta dias, do responsavel ou respon ia veis, sem prejuizo do prossegui-
mento criminal a que serão submetidos ulteriormente na fórma do de-
0 n. 19,924, de 27 de abril de 1931.

Paragrafo unico. Caberá recurso em sentido estrito interposto pa-
ra o Superior Tribunal, dentro do prazo de cinco dias improrrogaveis,
após a intimação da decisãos podendo o acordam ser embargado.

Art. 51. Desde que seja ajuizada uma ação de divisão ou demarca-
ção o promotor público comunicará à respectiva Inspetoria a situação do
imovel e suas confrontações, bem como o objéto do interesse que possa
ter o Estado. im de que o Ministório Público requeira as providencias
enbiveis no 0 principalmente quanto a excesso.

Paragrato unico. Da mesma fórma as promotorias
0 necessario a aplicação do art. 2. do Decreto Federal
31 40 de 1933.

públicas quando
n. 22.785, de

Sub-sólo e minas

Capitulo V

Art. 52. Não poderão ser alienadas as minas descobertas ou por
descobrir em terras do dominio do Estado, bom como em terras partieu-
lares que foram concedidas com reserva do sub-sólo.

Paragrafo unico. As fontes de aguas termais, gazozas, minerais e
minero-medicinais, estão sujeitas às preserições contidas neste artigo.

Bens públicos de nuso comum ou de uso
especial

0 VI
Art. 538. Sempre que o Govêrno do Estado verificar que algum ter-

reno de uso comumou de uso especial ou partes dos me mos, não mais inte-
o fim para que foi destinado, o que será declarado por ato espe-

1 40 Executivo, mandará proceder à avaliação pelo exator e Inspetor
Terras e Colonização do distrito. O preço da avaliação será a base

nda, em concorrencia ou hasta pública.
8 1 Cada um dos avaliadores deverá apresentar

do 5 Ge
19 200709 0 0 074 0 10706

3

o de-
sempatador.

Art. 54.
5125 1505 1020 46 06

Coloni ão, por intermédio de
; os terrenos de uso espe-

inando-lhes os prin-

ia de Terras e

cial do Estado, medindo-os, demarcando-os e dete
56505 fornecendo ao “Tesouro do 1 do os dados
efeito de inscrição no livro do tombamento dos proprios estaduais.

Art. 55. Para execu 1 * determina o artigo anterior a Dire-
toria de Terras e Colonizs seção do Contencioso do Te-
souro do Estado cópias das escrituras de compra dos respectivos terre-
nos. .

06militares

+ de todo:

rante o regi
1 9 44

01 881

1065 6

ção Cc das anti
dentro dos limite
2 4lei n.

Art. 57. Se
destinadas ao ser
5056

especiais, venham a ser 05 -00 40 600

1 4 outubro 6 1925.
04 6 0525 as rese 5
105 4 indios e ecimento:
ntes, bem como aquelas que, por decretos

da União,

92 
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COLONIZAÇÃO
CAPITULO VIII

1a. paríe

Disposições preliminares

Y 58. O Govêrno do Estado exe rá

viço de 100 40 4000 62
Ar O serviço de colonização do territorio do Estado poderá

000666 60 0 40 Estado, ou pelo da União,

com0 de um e outro, ou por iniciativa particular.

0 unico. São considerados 601085 individuos,

empresas ou companhias, que acharem habilitados, de 60 com os

preceitos deste regulamento, a promover à sua custa a coloniza

terras que lhes forem concedidas ou adquirid de terceiros.

Es Art. 60. A colonização das terras devolutas 40 30 045

feita por meio de fundação de nucleos coloniais, ou por meio de conces-

são de lotes avulsos.
S Parágrafo unico. Para efeito de regulamento,

nial do Estado é ce À 1
0 180 é considerada nucleo colonial, sejam lotes

ntendencia do ser-

0
os

ada linha colo-

numerados ou não.

2a. paríe

Colonias e nucleos fundados pelo Estado

Art. 61. Quando o Govêrno do Estado achar
fundar nucleos coloniais em terras de sua propriedade ou de
res adquiridas para êsse fim, por. eompra ou desapropriação.

Art. 62. Será considerado nucleo ou colonia, um conjunto
medidos e demarcados em numero nunca inferior a vinte
lotes, com áreas de vinte e cinco (25) a cem (100) hectares,
serem 00 por colonos, com uma área reservada

060
particula-

de lotes

e cinco 25
destinados a

para séde, que se-

m áreas até mil e quinhentos

: reservadas para os edificios pú-

scolas, cemiterios e outros fins de utilidade pública.

O. 1 fundação de nucleos coloniais sempre precederá o es-

do da possibilidade de ligação dos mesmos aos centros “comerciais,

E de estradas de rodagem, o reconhecimento de fertilidade do
as demais condições5 para desenvolvimento da indus-

tria agro-pecuária.

09 64. 9 600 do Estado aproveitará O 1

1 61eis e proprios para lavoura e industria pecuária, tendo
00 5080 0 0 66, para estabelecer nucleos 6010 13 por

o NA 314 ou com o auxilio da União, previsto na legislação federal

1 órma do art. 1., n.IV, do decreto n.66, de 28 de outubro de
981 e decreto n. 31, de 26 de dezembro de 1933.

rá arruada e dividida em lotes urbanos
metros quadrados
blicos, praça:

Art

1509 2 6

0

todos os terrenos de-

3a. parte

Trabalhos preparatórios projétos
de nucleos coloniais

s Art. 65. Os trabalhos preparatórios de reconhecimento terão cemo

126 objetivo veri cnr se 03 terrenos onde se pretende fundar o

66 0 estão ou não ocupados por posseiros ou intrusos e satisfazem as

25006195 constantes do art. 64, devendo ser preferidos os terrenos

preencherem Mais as seguintes condições:
a I Situação na proximidade de vias forreas ou 1
000565 4 00 a facilitar

SSIS dos produtos aos mercados de consumo
que.

e localização

estradas de
o mais possivel o

e portos de embar-

112055 02508
62560 4 agua potavel
volvimento agricola e industri
E Art. 66. Como indispensavel complemento dos trabalhos de
6 cimento, proceder-se-á a um estudo 6e escrupuloso do

renos, tondo-se em vista as culturas principais que methor 1
ao mesmo tempo, das condições 005 41 3

500 600 0 Estado minuci
lhos preparatórios. NESSA

Art. 67. Sendo satisfatórios os resultados
reconhecimento, proceder-se-á, por ordem

balhe 1º levantamento, a goniometro, da

precisas da situ
es existentes.

Art. 68. €

izada

65 que permitem facil e perma-

á população e favorecem o desen-

11 dos nucleos.
80-

8-

18 e,
4 5
los traba-

colhidos pelo estudo de

espacial do 60600aos tra-

planta peri 1etrica, com indi-

são, conformação altimetrica e vias de comunica-

1 70os dados exigidos pelo artigo antecedente, e uma vez

ORI ros e intrusos, de acôrdo com o dispos-

1
nento, organizar á 0 plano

0 69567 indo-se à que or
re abranjam uma

8 08 10668 vd 2
mesmos, semp
área florestal.

Paragrafo unico.

; de comunicar
dutos coloniais :
prescindivei

Art. 69.
0

asse plano geral
110 necessarias, alim de fa

los de consumo,
1das 1

ão imualmente projetadas

itar o rte dos pro-
1 5assim 1 -

e à salubridade e
1 0 um

366
tendo a :

todr

Em
lo para ca

Art. 70. Os
1 On

.
Art.
5

051
60 do E

AT.
4 0

lin

mpo de
1035 so 300

15 14

506 055

08
tam os art

005

quei ; proceder-se 8 -1

di do: 1dos
3 Obras 6 do 0

) convenientemente5
madeira de lei, falquejados

quinze centimetros e
1 no sólo se

sados de
3 64 0

ão das pi

91 cação das
to

2 0010

4

4

810 5

condições to- |

| grafo unico ; estacas provenientes de levantamento das píca-

| das, deverão ser de preferencia de madeira do assinaladas cada uma

|com a competente tacha de cobre, para melhor precisar as linhas abert

| tendo além disso, ao lado, a 1 2666 ada e numerada.

1 4 . 747 605 05 61408110 de medição dos lotes E

ocação dos traçados das vias de comunicação necessarias, serão estas,

ro em seguida, construidas.

Art. 75-— Terminados os trabulhos def

decreto espec denominação do nucleo, 4

ções principais para o seu povoamento.

103 o Govêrno fixará, por

62as condi-

4a. Parte

Colonização federal

7640 0 serviço de colonização fôr promovido pelo Go-r

, o Estado prestará, de : do com 528810

10 406 requisitados para o estabelecimento regular

de cada nucleo, bem como os que se tornarem imediatamente necessarios

à primeira instalação dos colonos, correndo, fóra disso, em qualquer tem-

po para 29 permanente da colonia.

5a. Parte

Nucleos coloniais fundados por colonizadores

particulares

. 77-0 690 40 50 58 achar

ceder terras devolutas a particulares, para o

nucleos coloniais 0 00 6

do decreto n. 66, de 25 de outubro de 1931 e

dezembro de 1933.
. 78 -4 vez lavrado o respoctivo contráto na Secção do Con-

tencioso do “Tesouro do Estado, o colonizador dará ínicio aos estudos pre-

paratorios de acôrdo com os preceitos constantes da terceira partº deste

capitulo.

taria, 05 aus

conveniente, poderá con-

fim de nelas estabelecerem:

do numero IV do artigo &
do decreto n. 31, de 26 de

S$ 40 5 exigencias deste artigo, o contratante requere-

rá ao Hxecutivo estadual a medição e avaliação da gléba em vias de co-

lonizar.
5 200 perimetro só será demarcado depois da aprovação dos es-

tudos preparatorios de que tratam os artigos ns. 65 e 66 e legalizada 2

situação dos posseiros na fórma do decreto n. 31, de 26 de dezembro de

1933.
ó

Art. 79-— Aprovado o plano geral do nucleo, organizado de confor-

midade com os preceitos constantes da 3a. parte deste capitulo e deposi-

tada no Tesouro do Estado a importancia pela qual foi avaliado o terre-

no, ou 4652 416 do n. IV do artigo 4 do decreto

n. 66, de 28 de outubro de 1931, o Govêrno fixará por decreto o nome

do nucleo e autorizará o colonizador a inedir definitivamente os lotes

projetados, p 3 serviço ser efetuado gradativamente á medida

que a colonizaç prosseguir.

. 80008 10definitivamente demarcados e povoados, o colo-

nizador apresentará ao Governo os respectivos memoriais, plantas e ca-

dernetas, em tres vias, requerendo ao mesmo tempo os titulos definitivos

dos mesmos, que serão expedidos diretamente em nome dos colonos,

Art. 81-—Expedidos os titulos dos lotas, em virtude de requerimen-

to do colonizador, serão 03 mesmos reme idos 45 15360

acompanhados das terceiras vias dos memoriais para serem entregues as

partes.

. 820 colonizador será obrigado a fornecer anualmente, até o

dia 31 de janeiro, um relatorio particularizado sobre a marcha da colo-

104062 da planta demonstrativa, mais um quadro

sinoptico, do qual deverão constar:
Os nomes dos colonos

cada familia;
14 30dos mesmos;

-o numero dos lotes alienados;

IV —as condições de venda (a dinheiro ou a prazo,

mento em prestações anuais ou semestrais, etc.).

Art. S3— Além das obrigações constantes do artigo anterior,

no colonizador mais o seguinte:

Localizar anualmente, no minimo, 10 (dez) familias;

fornecer, em qualquer época, os esclarecimentos que

toria de Terras e Colonização exigir á cêrea do povoamento do nucleo;

111 -0241260ao Govêrno toda e qualquer 060057

rencia que reclame providencias da parte dos poderes públicos, como se

jam perturbaçã y da ordem, surtos epidemicos, 666.5

| IV—Expôr ao Govêrno, em minucioso relatorio, os meios: aconse-r

|ihados pela: prática, para o aumento e melhoria da colonização.

1 . 8 -0 6060 5 260 expedirá, em nome do

010 00 4 050 45 6 do nucleo colonial e, neste

caso, podera o 0000 x públicas ou

| particulares,
Par:

localizados e o numero de passôas de

04paga-

cabe

11
a Dire-

vender os
00o seu valor.
0 unico—Na hipótese prevista no artigo

constante do artigo 80, ficará reduzida a duas vias.

rt. 85505 memoriais, plantas e cadernetas terão as

seladas, e o5 titulos serão entregues

lo e emolumentos 6
. 860

4 4
colonizadores, deverão 5

intermedio das rest
A 87—O coloniz
ão do leo, que poderá

* ou Inspetor
| convenient

tot 2301.45

a obrigação

primeiras vias

s partes mediante 0 pt amento 40

côrdo com o artigo n. 186.

106 tratam os artigos 82 e 83, bem co-

1 por parte dos
e Colonização,

o

lo a te
$ 444 2

de5 6 0100 3

* sempre em dia a e seri>-

qualquer momento pela

o Govêrno assim julgar

calização «
detarin

Terras
innções constan=1 cumprimento 6

i 10 9
Diretoria de

1 enviando

nização;
E

3 005 sejam transferidos

0 990 2 064 da tre

de direito,

a escritura públ
e tenha efetuado 0 938 



6
 

Art. 90—0s colonizadores que deixarem
ntidas neste regulamento, incorrerão
5 (5008000) a cinco contos de
6.0 00
direito à indemnização alguma, rec
Tio ou colonizador.

Art. 91-—0s colonizadores ficarão sujeitos 20 pagamento do imterritorial, lego que o plano geral do nde conformidade com as disposições
S 1º.- 16

de cumprir 25 6

réis 500080000 em
e revertendo as terras no Estado, sem
lamada, por ventura, pelo cor iona-

450

posto

leo fôr aprovado pelo Govêrno
do artigo 79,

Seo 5 045 et legalmente 0545 40 5 dedicar colonização em ter dentro do Estado, o Govêrnofará os seguintes favores :
A) lançará as terras para o imposto territorial á razão de dez r480100
6 06414 0 1030 4 70 46 1.2
e) o lançamento se
d) permitirá a

o

o sobre o val
rá feito em glébas com áreas

alienação de parte de 8
3 2º,— Para obter estes favores à companhia, empresa, e avraréumcontráto no Tesouro do Estado em 38 066 4 7 1 60presente capítulo no que fôr referente à colonizacão particu— Art. 92 Os trabalhos preliminares e o servico de demare: do610 40 nucleo, devem ser conciuidos dentro do prazo mare 0respectivo contráto, não podendo esse prazo exceder 4 ano, seja qualfôr a área concedida.
Art. 98:-0. prazo para terminar a coloniz:(10) anos, a contar da data do contráto.
ATÉ. 94 Findo o prazo marcado, consideram-se coloniz:os lotes cujos colonos tenham então0 pelo 600 0 esctura de transferência, na fórma do art. 849, n. II, passada pelo colonizdor. Os demais lotes reverterão ao Estado, não cabendo « colonizador,01010 04 05569 o direito de pedir indenização.

da gleba;
de 10 1 |

a cujo imposto est 1

1
01

do

ão não irá além de dez

tdos |

0

|

doe

6a. parte

50 gerais de colonização
Art. 95—Para todos os efeitos do presente regulamento, é conside-rado colono todo cidadão brasileiro ou estrangeiro que, localizado numlote colonial, tenha nele morada habitual e cultura efetiva.Art. 96—A localização de colonos nos nucleos coloniais só deveráter ínicio depois de terminados os trabalhos definitivos e publicadocompetente decreto e condições referentes à colonização, conformetabelecido na 3a. parte deste capitulo, salvo o caso previsto no artigo 79.2 Art. 97—0 prazo para a venda de lotes mediante pagamento 4 pres-tações não excederá a cinco (5) anos, devendo o concessionario entrarcom a primeira dentro do prazo marcando na concessão, e as outras pres-tações em igual 6064 dos anos seguintes.
Art. 98—0 concessionario de que trata1080 depois de efetuado o Pagamento da

provisorio, do qual constarão as
Preço e todas as demais e
constantes do presente re

Art.
97, transfe

o
O es-

> artigo anterior, receberá,
a de metragem, umtitulo

disposições do respectivo despacho, o
ondições a que o concessionario ficará sujeito, e
gulamento.

9I9—E' facultado ao concessionario de lote, 0 caso
1 Tir os seus direitos a terceiro, passando, a este, em tal c 150, 4dívida que ainda pesa sobre o lote, não podendo porém, ser feita 4-6 sem a permissão do Govêrno para à Diretoria de Terras é Co-1070 0 respectiva Inspetoria Distrital, que farão 2 6anonos competentes livros, bem como no titulo provísorio, que passaránovo concessionario.

Paragrafo00800que abandonarem osdem quaisquer direitos às 05655 ..
1 Nos trabalhos de estradas e outras obras que o GovêrnoOU os colonizadores mandarem construir nos novos nucleos coloniais, se-330 de preferencia aproveitados os colonos novos, até a primeira colhei-ta, não devendo, entretanto, o numero de dias de trabalho dos mesmosexceder a três por semana de modo a não ficarem prejudicadas as suas20e para garantir por essa, ou outra fórina, o sustento dos mes-mos e de suas familias, durante os primeiros 5 meses,

Art. 101-—No caso de falecimento do concessionario, o titulo do loteserá expedido em nome de seus herdeiros devidamente habilitados logoque à dívida fôr paga ao Estado.
Árt. 102—Só serão concedidos ou vendidos

no maximo, e mais um para cada um dos filhosevendo, porém, nesse 150650certidão de idade dos mesmos. 16. 10305 508 higiene e saneamento, de que trata o art.68 4400008 pelo Estado, competindo ao coloni-zador a construção de estradas de terceira classe,

6

lotes per-

1
1
1

|
1

|

|
|
|

|
a cada colono dois lotes,
4005 46 40

Das concessões de terras
«Capitulo IV

Art. 101)—As terras públicas
trimonio 0 Estado nos casos mencionados
4 28 40 4 193 0 40 . 34,
nas demais condições estabelecidas neste regulamento,

Art. 105—As ras devolutas serão concedi sómente
até trinta (30) hectares na zona compreendida entre o litoral
do Mar, em lotes até cem (100) hectares, 100 510 2 excontidas nos decretos de que trata a artigo anterior, e pela tórma deter-minada no artigo 102 deste: regulamento. 3

Art. 106 -Não se concederão terras devolutas senão 4 pessôns
que por si, empresas ou companhias, se acharem habilitadas a eultiv;
90 à dividí-las, colonizando-as mediante contráto. Fóra destas condições a
concessão será nula.

Art. 107—As concossões de terras
seguintes :

104 0 00000 para as estradas públicas
de uma povoação a outra, ou para algum porto de embarque, salvo o di-reito de indenização dos terrenos e bemfeitorias;

1-42servidão gratuita aos visinhos quando lhes fôr indispensa-
wel para saírem a uma20 o ou porto de embarque;

1Conceder, em caso de necessidade a tirada de guas desapro-
5 e a passagem delas, precedendo a indenização dos terrenos e das
0

SOIV—Ficar o sub-sólo e as minas existentes nos terrenos, sujeitos ao

sómente poderão desintegrar-se do pa-
no art. 4º do «decreto n. 66,
de 26 dezembro de 1933

q

devolutas far-se-á com os onus

 

em uma multa de quinhentos |;

1 8 >

nº
7 405 aludidos

regulamento apl

.-
13 ADO Ju 1771

680 100 6 do decreto n.
deste regulamento;
6 05 6305 6 01 44

gia hidraulica e 4 64 6666 5608
ou à que fôr

Art. 108
distritos, municipio
ou a algum municipio,

conservados em tod:
prestar o mesmo uso «

bendo a respectiva fisco
S 1º- Quando «

se prestarem já ao fi

66, de 28 de outubro de 1931, e no

pectiva
gislação em vigôr

uso comum do: moradores de um ou maisque por titulo não pertençam à Uniãoão poderão servir à um só pante, devendo
20.0 suas divisas, 21 continuarem anto o Governo assim j 1  ca-
10 ão Serviço de 1 xpan: 801 6 5.mpos de uso comum, 00 6 0 -03 nãoà que eram destinados, poderão ser vendidos, sedessa alienação resuitarem positivas vantagens pa 350.5 2.0 150 comum desses logradouros só poderá ser feito mediantedespacho em requerimento dirigido ao Chefe do Serviço de ExpansãoPastóril.

27.03 608 46 6 a taxa
75000 por enbeça e 0 ano, podendo o serv
ser feito mediante concorrencia pública,
interesses do Estado.

8 4º -05 terrenos
(203000) por hectare, ou f
ser abert:

ão, minima é de sete mil réis
1 adação dessa taxa

uma vez que assim convenha 405

de lavoura, a taxa minima é de vinte mil réis
ação, e por ano agricola, podendo para tal fimconcorrencia em hasta pública na fórma do paragrafo anterior.As taxas de que trata psragratos 3º, e 4º, serão di:mente cobradas e aplicadas pato Serviço de Expansão Agricola e Pastorilem bnlhos de conserv: ão, melhoramento, fiscalização e saneamento

08

5 0 0 E
de uso comum para lhes

Art. 109-—-As 1
deral ficam reservadas.

Srt. 110—A venda de terras do Estado far-se-á mediante pagamentoà vista ou a prazo, em prestueões anuais e sómente

a

título de concessão,observadas as disposições do Deereto Federal n. 19. 24, de 237 de abril de1931 e artigo 97 deste -221 tinento, e medinnte requerimento dirigido aoChefe do Poder Executivo no 41 0 pretendente mencionará:
I—Seu nome, nº wlidade, idade, estado civil e-À área que pretende adquirir;

Sua localização e conirontação;
Qualidade das terras; 7
-1926 e fórma de pagamento.

Art. 111-—-O 160 deverá ser entregueTerras e Colonização d» distrito da situação do imovel, e o Inspetor, setiver conhecimento proprio, de que se trata de terras devolutas não in-
truzadas, nem sujeitas à legitimação, informará imediatamente sobre a
pretensão do requerente,

S$ 1º—Se as terras mence

do mandará medir e demarcar os campos
1 à Capacidade e extensão superficial.

s de que trata o artigo 64 da Constituição Fe-

na Inspetoria de
,

ionadas estiverem sujeitas à legitimaçdo ou01intruzadas, na fórma dos 0 1 6 1 0 decreto n. 66,de 28 de outubro de 1931, mencionará o Inspetor essa circunstancia equal o direito que poderá assistir ao pretendente.
8 27404 que trata este

ão procederá da seguinte fórma:
artigo, o Inspetor de

5 0010

1 a petição no protocolo da spetoria na
1

1 -8 8 40decreto 83, de 6 de março de 1931,
11804 do 20 4650 06 0516-6

as terras, informação sob se o requerente e devedor à Fazer FEdual e se possue terras 15 4 pagamento do imposto territor261404641 a área e 0 preço oficial de cada ele111 344 a petição ao Prefeito do municipio para que este in-forme se é verdade o que léga o requerente, o que sabe à respeito dasterras requeridas se estas são ou não necessarias a algum uso especial
do municipio.

S 37 4 00 do Inspetor conterá: É-0 4025 residencia, estado civil, idade, nacio-nalidade, profissão e quantidade de hectares que requer;
1180 41 terras requeridas (municipio, distrito de paz elocalidade);

1110425
1 0001 0 4050

Preço que 00 propõe pagar por metro quadr
Prazo em 5 qual o requerente se propõe pagar o
1518 01 6prestações, neste caso em quantas);

—Meios de comunicação (mencionando o nome da
acesso ao local das terras requeridas);

VIII—Oextrato dos papeis anexos à petição;
1X — Referencia leis e quais

lo;
lor das

estrada que

às disposições de os artigos deste
615 420 caso;

-4 54 00.
8 1 0504 520 652 4 640 como deereto n. 8, de 6 dê fevereiro de 1930 tabela B, paragrafo 5º e demais

disposições daquele decreto.
5 5º—Não estando o Inspetor bastante:certo de que

devoluto, deve opinar pela verifi ção do mesmo antes de
submetida a despacho final do Poder Executivo;

S 6º—O requerimento informado de conformidade com os paragra-fos anteriores será enviado, 610 5 à Diretoria de Terras e Colo-
ni 0 na fórma do art. 243 deste reg nento

Art. 112—A Diretoria de Terras e Celon
devidamente informada pelo Inspetor submeterá
nal se fôr caso de indet E
Inspetor, dar publicidade
o qual e 0 605 rá E

capitulos XIT XII

o terreno é
a petição ser

vão recebendo a petição
mesma a despacho fi-
rio, determinará ao

findo
04 0 na fór-

6 64 nesteão da área requerida
: ão, devidamente infor-unento prescrita 4 ão,

mada, à Direto 3
8 2-600

tal de que tra n data do edi-
apresentado o requerente pa-ra ser efetuad 3 Inspetor devolverá a petição à Diretoria de

Terras e Colonização, opinando pelo inde: ferimento.
Art. 113— Verifícado pela Diretoria todo o processo e aprovado

serviço técnico, tudo àd vidamente informado, será encaminhado ao Chefe
do Poder ecutivo para despacho final, por intermedio do Secretário
1620 40 Negocios da Fazenda, Viação, Obras Publicas e Agricultura.

o 



02519342

6. 114-48 45
me-07115 1 66

contar da data em que 101
5 4 4 4 0 ax 3 16.

6. 11505 50
da e paga à medição doe qualquer conc 0primeira via da planta, memorial e aderneta deselados, para ser a medição aprovada na fórma do paragr

Art. 116—O0s tInspetores terão direito de exigir :;minadas na fórma dos arts. 169 e 170.
Art. 117-"Aprovada a medicã , à Diretoria de "Terras e Colonizautorizará o Inspetor n 674guia para pagamento da taxa de mgem, fornecendo-a à repartição arrecadadora em duas ias, das quma o exator remetor: Diretoria de Tervas « Colonização, com o 38mento devidamente anotado.

7. 11860 4 pag

3 46 lotes serão sempre terminadas com
de campo, dentro de noventa (90) din

'm ordenadas ou exigidas e satisfeitas as -

; quando termina-
60a

npo, devidamente
afo 1º, do artigo 112.

rantias deter-

a de metragem, volor da te 1 6emolumentos do titulo, o concessionario deverá requerer o titulo defíniti-vO, Que será entregue à parte, por intermedio da exatorin, 4 06do sêlo de que trata o paragrato 5º., tabela B. do decreto n. 5 4 6 1fevereiro de 1930.
ATt. 11948

marcado.
terras deverão ser pagas sempre dentro do prazo

8 1º. — Nas. concessões cujos pags
anuais, findo o prazo de cada prepor cento. (20 9) à mesma e cobra:Juros de móra, sobre o valor da pre
data do vencimento da prestaç8 2.-

mentos forem feitos em prestações
o que fôr paga se adicionará vinte

3-4 seis por cento (6%, ano de
tação inclusive adicional, contados da

ão até odia do pagamento da mesma,; Concessões com um unico Pagamento procederáonsignada no paregrafo anterior.8 3º. —Findo o prazo da ultima prestação o Inspetor intimará -vedor a efetuar o pagamento do lote, por carta registrada com certido ou recibo de volta, dentro do 120 de dois 2 meses, a contar1 40141 ão.
2. 8 49.88 pre: 2» houver sido 284 60 lote nodominio do Estado, ficando a este salvo o direito de cobrar na fórma dadei os danos e perdas causados pelo concessionario, findo o prazo da inti-Mação à que se refere o paragrafo anterior, podendo o mesmo lote 3ido por qualquer pretendente, sem direito do primeiro conce 71 indenização alguma ou levado à hasta pública, easo convenha 3ses do Estado.
SE je 0 concessionario já tiver efetuado o p:fmais prestações, na falta do pagamento do restante dserá concedido a terceira pessõa, mas posto em hastaextinto o prazo de dois (2) meses, à contar da data0200 concessionario, restituição porquantias já pag

S 6º.—0 arrematante deverá satisfazer ototal do valor do 10601a taxa de metra8 79.03 10680 hasta9 osempre, como caução, dez por cento (10º) do valor das terrdas e perderá essa quantia se não cumprir fielmente as condi-Tematação, dentro do prazo de s& senta (60) dias.$.8º.— Os Totes levados à hasta pública, que não tive "em096680 20 0000 na 6 40 paragrafo 4º,
Art. 1320—No caso do serem feitasPrazo, em prestaçõe nuais, expedir:com o modelo que fôr adotado, depo
Paragrafo unico--Os titulos provisorios estão isentos do pagamentodo selos e quaisquer eniolumentos.
Art. 121--0. prazo Para pagamentoMaximo, a cinco anos.
Art. 122—Se 0 concessionario fôr reconhecidamente pobre ou se,havendo 0 maior, não puder satisfazer o 80 4 al 12 pre-tação, poderá o 0810 a requerimento do 065500 Opra-20 0606 um ano.
Art. 123—São excluídas do dominio do Estado as teou vendidas, depois de expedido o titulo definitivo.
76. 1214 cl 160 43 .5 4 00 40 2do preço, de conformidade com a tabela constante do capitulo XV8006 20 seguinte410
a) situação;
0 natureza e fertilidade- 24
€) aumento de procura em determinadas 7084 facilidade ou dificuldade de acesso quanto às terras de cultura;€) distancia dos mercados de consumo quanto às terras de cultura:54401042 facilitar a ação do lavrador eme desaproveitadas.

ao

aointere:

mento de uma ou
divida, o lote não
pública, uma
da intimação, 1

parte do Estado, das

1826104
m, emolumentos, ete.
arrematante depositará

1

25

5 concss: + para pagamento a
se-4 um titulo provisório, de acôrdo
de aprovada à medição.

a prestações Jlimitar-se-á, pelo

rras legitimadas

mento

deste

e qualidade dos campos;

20045

9
004 terras são classificadas em 1a., 2:ordem. 1

0

x

as públicas do 50 4 84
gime de enfiteuse, recular-se-ão deque se acha estabelecido no Codigo Civil e nest: regui

S 1º—As terras aforadas estão sujeitas ao pade um por cento (1º |) sobre o valôr do contratocando o forei 40 4 0 43 ; aforadas estão sujeitas

Capitulo

Catarina,
midade e

amento,

4 es-
0 111

040 601
0 0 tado, 1o E

lotes afo ) 1 24
9 54

n quites de quaisquer impostos a queestar sujeitos, datado e assinado pelo requerent 16640 constar dessedocumento 2 2 local o, confron E mM respectivovalor venal e o das 05 discrimi adamente, « pedido de trans-ferencia para o nome do adquirente, podendo o Govêrno usar, dprazo de trinta dias, do direito de opção garantido pelo igoCodigo Civil,

126 transferencia de
do Poder Ex 26000 de requer

Art.
ao Chefe

688 48 ach
posse

3 6

o do
do
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Não usando desse direito o CGovêrno concederá licen-
para ser foita a transferencia, sendo para esse fim expedi-jda guia pela Diretoria de Toi e Colonização, para paga-mento de laudemio. ã8 2 4 transforencia far-se-á por moio de um termo la-vrado em livro proprio, além do 090 00 que será

visado pelo0 46 68 e Colonização.
i Art. 197.Pela transierencia do dominio util deum para 00

0 10 4 cinco por conto 59
ação, isto é, o valor do60 6 0 das

0 foreiro, será p

sobre o valor da tra
eitorias.
8 1 As propriedados sujeitas ao laudemio não

taxas do transmissão de propriedare.
1 5 2 0 4 transferencia se der por
1 tado foreira 0 60 mesma7
04 ambas.

1 Art. 128. 4 transferencia
ainda às seguintes obrigacões:
| 1 Não alienar o dominio util do terreno
1 0800 10 1.
| Il Respeitar o direito do opção que tem o Estado, que
| poderá ficar com o torrono pagando 0 60 46 o foreiro
estipular para a venda do dominio util 6 das bemfeitorias.

| 11 6o preco da alienação do pedido de licenca40 76 20 80 para realizá-la,
IV. Respeitar o prazo de tinta dias, que o Estado

exercer o direito de opção.
. V. Mostrar-se quite dos fóros e do laudemio, para quea licença da transforencia 0984 Ser expedida.

75. 129. -0 80 06 .0006
todos os casos indicados no avt. 692 do Codigo Civil.

Art. 180. À0 0 pelo forei o sem consenti-
ento do Estadoé nula, 6 8 6exigir a devolução do tar-|reno aforado, quando o foreiro incorra em comisso, ou com-pelí-lo a que recupore e pague o fôre e multas vencidas, con-forme o contrato.

Art. 131 0 60 6 0re
o dominio do comprador.

; Art. 132 O dominio 1
permissão do Ctovêrmo.

Art. 133 A época regular para pagamento dos fóros

.

se-o mês do006 os que não fizeram, nas-tas legais estabelecidas para os impostos lançados, um adicio-
inal correspondente a 20%sobre o valor de cada fôro —venci-do. :

:| 0 unico. Para que o pagamento seja
4 46 40 7e Colonização uma 214

cada foreiro.
| Art. 134. À falta de pagamento dos fóros, durante três
| anos consecutivos, importa em comisso, e o foreiro será -
macdo para, dentro do prazo de trinta dias, a contar da datada intimação, satisfazer o paszamento dos fóros e adicional de
que trata o artigo anterior, só podendo revalidar a CONCessão,

i mediante pagamento de uma multa, que será igual ao triplodos fóros não pagos, sujeitando-se às demais despesas de se-
los e revalidação.

*aragrafo unico. Decorrido 0 prazo de seis moses e não8140 0 foreiro requerido a re ralidação das terras,o Govêrnopoderá mandar pô-las administrativamente em hasta pública,itrando-se préviamente o valor das bemfeitorias, o qual,a ão, 8 61 0 ao antigo 1060 4 nãoterá direito a nenhuma outra indenização.
Art. 135. Quaisquer alte 'ações dos limites dos atuais lo-tes titulados, deverão ser comunicadas à Diretoria de Terraso Colonização para quese faca a respectiva anotação nos li-vros de registro dos lotes e medição dos mesmos.
Art. 136. Quando os foreiros desejarem transferir partede lote a terceiros, deverão 64020 600 40 50

a medição dessas novas pareelas e instruirem as suas petições100 os documentos comprobatorios das 05 80 e| 986.08 40660 constar dos novos titulos, cancelan-j do-se, neste caso, os titulos anteriores.
1 6 11 80842 serão
[duas vias, ambas assinadas 610 Chefe do Poder10 8 > d'Estado dos Negocios da Fazenda, Viação,
FO íblicas e A 1 e pelo Diretor de Terras e Co-

14 das vias será entregue ao concessio-
na Diretoria de Terras e Colo-

pagarão
as1 01

1 troca da
801 0

pro-

o

fica o novo foreiro sujeito

atorado sem

para

131

| m

al e passa com o imovel pata

1
1 pode ser hipotecado mediante"

1

efetuado,
para

arroemats

expedidos em
Executivo,

um
araunivada106 outra ficará

| Nnização.

rafo unico. 080 46200 estão sujeitos à
stro de imoveis.

Parao efeito do lançamento dos fóros e trans-
Terras e Coloniza"

; abertos,0 e encerrados pelo res-

8
1 Art. 138.

cão livros especiais

pectivo Diretor. 
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Art. 139. O patrimonio das. Caldas do0
80 10 40-80 4 direção do desaguamonto e O à

distrito de Santo Amaro, municipio de Palhoça, continúa sob | tes maximas.

-0 0400 40 40 69 o que fica 6-
VIL Os relevos do5010

que serão desenhados 90

nado no presente cº pitulo, cabendo Sua administração à Dire-! meio de curvas de nivel, com a precisão com que 86 quizer

toria de Terras e Colonização, onde serão processados 05 con- demonsírar a configuração topográfica do terreno.

tratos de1 408 respectivos lotes, 351como
adque- 1 08 rumos dos terrenos confrontantes, 09 1

160 438 suas enchen

6 es dos

18 69 408 trata —o decreto federal n. 21.235, de 2 de aque ficarem ent 'avados no terreno demarcado, a anotação dos

abril de 1932.
í

nomos dos propri tarios, a extensão das divisas de seus terre—

108 os Marcos com que estão 108
0 680 das li

00 dos municipios
nhas divisorias por picadas abertas Ou capoeiras, por campos

1 1
o terras do cultura, banhados, pantanos, lagõas, rios e arroios

0 31
8 6 18caminhos, linhas ferreas, cercas, muros

1 606 10 Est 304814 conceder, 2 10 30 065 podreiras, 08
morros ou serras, ou quais

9ee9muto1
EEE AS quer outros 605008 do terreno:

ão :

0ASAE es e. 9 SE 4 9
9 Art. 144. No respectivo memorial da medição, consignar—

9 ainda não obtiveram 9889 Favor, 2.909 hectares de terras |ge-ão os afloramentos de minas, pedreiras, camadas minerais,

devolutas, dentro dos limites do respectivo 161019
2387 208 tormais ou minerais, que existam, as quédas daguas, 2

rem constituídos em00 municipal, devendo as ditas

|

natureza do sólo (argilosa, silicosa, humona, etc.) 0 28 -

terras ser medidas o demarcadas oficialmente à8 408 E ou industrias que a elo possam ser 6 0088.

08 42 Prefeitura, dentro do prazo do um anos sob pena 40560 15 a climatologia 6 4 salubridade da 7014 28 0

61
9.8 ses titulos estão isentos 10 2228 00

naturais ou 15063 existentes o à 0064

0 unico. 9303 itulos estão isentos 00-480 6 14 3 florestais e protetoras das aguas, in-

to de selos o emolumentos:
: Á é dicando-se as terras devolutas ou particulares, que deverão ser

Art. 141. 8 terras due0
0405 0 6

nessas reservas

nicipios, sómente poderão. ser concedidas por aforamento, nos : Art. 145. Todas as 4028 serão feitas mediante gonio-

65108 da legislação em 1129
7

. .06
461 08 208 verificados nos

1 00 03 0483 legislativo 0 executivo 6 608 460 4188
quando houver

pais julgarem conveniente à alienação dessos bens, representa-

|

mudança do rumo, serão assinalados no terreno, por meio de

tão ao Congresso do Estado, expondo as vantagens decorren-

|

qe marcos, pelos quais so poderá verificar com facilidade o

tes, podendo oeste conceder à necossaria licença 0 0 639870 40 angulo medio.

6 8 97 1 3
8 1. Todo processo de medição, demarcação ou verifica

RO 2 08 conselhos municipais regulamentar 10 08 61808 9 0 86e401
.

8428 6003 quando autorizados na fórma do para- 8 2.0 8 ão 0148 28 diferenças maiores de 0

grafo anterior.

19 0 8080 2 800619

Do serviço 0200468160 medição e demareação
Art. 146. Os rumos lidos e indicados pela agulha magné-

10 21
tica do in umento serão registrados —em coluna especial da

caderneta de campo, e, em utra coluna; inserever-se-ão os

rumos calculados pela progressão dos angulos da linha poli-

201 levantada a coniometro. Ropetir-se-á em cada estação

Y 1 6 16
0 instrumento a leitura dos azimutes indicados pela agulha

T. Descrição minuciosa do logar e da 210 40 1100 magnética, tanto avante como à té, afim de se patentearem os

por verificar, medir ou demarcar.
| descios da agulha a fiscalizar O Serviço gsoniometrico.

TL. Determinação da distancia aproximada das0
8 Art. 147. Para a medição das distancias empregar-sa-40

povoados, portos maritimos ou fluviais, estações de estrada8 46 260 0 04
6108 80143405 Com 10 20 ou

do forro, de centros industriais e de consumo.
504 comprimento e marcadas por chapinhas metalicas de

EL. Cons 60 4estradas e caminho públicos e 427 dois em dois metros.

ticulares que 05 tivem no terreno, as im como das vias flu- 8 1. 40 Ajudante de corda cumpre verificar, em presen

viais ou marifimas, ou estradas de ferro que puderem ser uti- | ca do encenheiro, O comprimento 0
4 corrente, com-

8pes o transporte de produto EE
e Outros. 1 parando-a com à do padrão, que existir na Inspetoria, afim

TV. Descrição minuciosa das casas de moradia e das de- de serem feitas as nº ossarias correções 00 levadas em conta

mais edificações oxistentes no terveno, das fontes dagua o9 as diferenças nas medições.

ras serventias.

8 2. 8 fitas correntes, em ge1 sorão aplicadas em

V Indicação exata do lugar do marco primordial, aque | sentido horizontal o entre duas balisas, que, aprumadas nas

serviu de ponto de partida da 40 o demarcação.
extremidades das02levar a0em linha

. 143 464 290 00
4 correspondente ao rumo do alinhamento, e facilitom a

7 O registro, nas respectivas colunas, em sentido ascen- | completa 80
0 horizontal da corrente, 60

460 08 rumos ou 763 405 alinhamentos que serão orien-|a catena via.

tados pelo meridiano verdas 10 40 1 previamente deter Art. 148. Nas medicões de distancias feitas por estadia ou

minado pelo processo das alturas correspondentes
or outros meios, 1686 ão em conta as constantes OU 6087

GESTO À 281146
1 6062 da medição.

icientes indicados para o respectivo instrumento, assim como

1 As distancias mo lidas e reduzidas & distancias -0
803

ais, para a determinação das distancias hori-

708 e O 1 odo seguido na modicão, o dia 0 esta- iz 8 o das diferenças do vol énfre as estações do instru-

dia ou outros in02408 na medição.
i mento.

TIL Os angulos verificados nos pontos de intersecção das| Art. 149. Não 0 0

linhas, quando 6 5 4 de dire ão.
Í

Art. 142. Em todos os serviços de verificação e demarcta-

cão de terras devolutas existentes no Estado serão observa-

das as seguintes prescrições:

adas as diferenças maiores de

:ão.
se em cada mil m 08 de distancias tidas.

TV As altitudes dos lugares onde forem colocados 05 ma": Art. 159. Depois de minucios levan nonto do 660

cos principais e dos pontos de maxima e minima olevação, do | do terreno, em toda a sua extensão, é 6 5 1auxiliares

0

Í 3 045 16888 vias, proceder 86 ao desenho da planta

7 À descrição dos marcos e a numeração ou letras 60008
. du terá 0 58 0 1100 408 elemen-

que forem a nalados, para provar a
im| omnonentes da figura geométrica, "que simultaneamente

como os marcos testomunhas, que se lhes deram para cer dão | servi para o calenlo da área sup 1 0 terreno medi-

e facil verificação.

VI Na pagina destinada à demonstre y eráfica da topo-

grafia do terreno, O desenho em ordem continua e ascen

418 1 1 . que se forem percorrendo, a 08 3 6003 03986 , que acompanharão

como das linhas auxiliares e das ordenadas que forem necoessa-!o 180
0 42 medição edema reação.

Tias:

1 Art. 0
5102

con 4 a fór-

a) a par da linha serão notadas as distancias verific
o das ferras mé lidas, ou o fim à que elas se

dos rios e av 10105 e acidentes 40 44 especies 60
15 o valor es imativo das terras 9 das bemfeitorias

dos nos terrenos, às estações do instrume 10 6 00 0
05005

qual ade é utili

total das linhas de marco à mareo;
dado do que na ópoca repr ontem, e a 0 valorização

bp) quando o terreno fôr limitado por & 108 00 la-jou depreciação que correr dos anos possam sofrer, de

gõas, proceder-se-á ao levantamento 1
08 o 80 44 s, |acôrdo com 9 é igo 124.

8

44070 0
a largura oe profundidade, 62 1 al Art. 153 itimado o serviço de campo, a petoria 40

descarga aproximada, a importancia do pontencial e 1 1 1 rá os autos do processo4

do, 1 5940 0 leito dos 088
incluido no caleulo

= 1 181 as.

Todos os elementos dos calculos 05
se-

1 
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cação, 0060860 documentos 60006
mente,4060as paginas.

Art. 154. Do processo constarão à petição inicial do ro-
606 00 do Govêrno que se referir à concessão,
as publicações pola imprensa e por editais, as notificaçõespessoais ou por cartas citatorias dos: confinantes 6 dos into-
ressados, 0 80 466 081 6 os 068 0
potições apresentados pelas partes e mandadas anexar aos au-
tos por despacho do Inspetor do distrito, os laudos dos árbi-
tros nomeados para decidir quaisquer duvidas ocorridas ou
avaliações procedidas, as certidões e documentos provenientes
de diligencias efetuadas no correr do processo, os termos de
multa e outras providencias tomadas com 010 4 causa.

Art. 155. O profissional encarregado do serviço 6.0
de campo anexará ao processo o relatorio diario dos traba-
lhos, os documentos. ou petições. que houver recebido para
juntar aos autos, a caderneta do 0 002
descritivo da medição e demarcação, a relação dos. marcos en-
contrados e dos que mandou cravar nas linhas do perimotro
e outros, os formularios contendo o registro dos-caleunltos ana-
liticos, o registro dos caleulos feitos para, determinar a área
superficial do terreno medido e demareado ea planta. topo-
grafica do terreno com todas as minuciosidades indicadas na:
caderneta de camvo, e orientada segundo 0 220
deiro:

S$ 1º Esses: documentos: serão: fornecidos em
anexando-se,a, primeira, via: aos: autos, para sor remeotida à
Diretoria de “Ferras e. Colonização;00 a sogunda
via à: parte. logo que seja: paga a:taxa: de metragem e: ficando

três vias,

10 0020 540

 a terceira arquivada na Inspetoria do Distrito, para fins: do
cadastro.

S$ 2º Todos os documentos: da primeira via do processo
estão sujeitos ao pagamento do selo estadual.

8 87 48 concessões foitas para. pagamento. à 2 2-
gunda via do processo de medição será ontregue à parto de-
pois de paga ataxa de metragem, juntamente com o0
provisorio.

Art. 156. 40 066880 assim organizado, o Inspetor do
distrito juntará 0. senu.relatorio geral. sabre a medição e demar-
cação, a conta 488 6 01 0 6 das terras,
de conformidade com. o preço. da: concessão, estabelecido por.
despacho do Govêrno; lavrará em seguida 00 de remossa
0 enviará o processo, com todos os documentos, à Diretoria
de Terras e Colonização, que, por sua vez, lavrará o termo
de recebimento nos autos, dando. ciência á Inspotozia.

Art. 157. À60 de Terras e Colonização, depois de
submeter. o processo ao exame técnico e formal, dará o seu
parecer e onviará os autos à Secretaria d'Estado dos Negocios
46 Viação, Obras50 para sor
examinado, do vonto de vista legal, pela Procuradoria 61
do - Estado. S

Art. 158. Verificada a regularidade do processo, nas legi-
timações, 0808 .1 per espaço de dez8 60-
ria de, Terras e Colonização, com vistas aos opoentes, para
serem deduzidos embargos.

O, após ultima
3 “io e remete

rdo dos rocios da Fazenda
cas 6 860para serem aprosentados ao Govêrno do
Estado e proferido o despacho final, que será publicado pela
imprensa. ij

Art. 1609. O Govêrno do Estado, quando. entender conve-
11160 04aque sejam prostados 44 eselarecimen-
tos e informações e proferirá a decisão que 6 6 jus-
tica.

141
os autos á

Viação, Obras

aue Processo

11

12240 e Go no
9 944 18460 0 «ua

3 40 16 66008 0 108.6de 4
3 42 0 4 1931 01 40

nova medição e re

Srt. 161.
4

to dos 6

lo 40

0

202 fado, cond

OU parei
Todos o3 possuidores de
11120 54

picadas div
5 395299 av

Colonização
460 . 6 de ou

168. Para o servico de cad:

10 observadas

las provenientes de cont

Página 9

Da taxa de metragem e despesa de medição

01

164, Nas medições de terras devolutas, |
de posses e verificações requeridas, a 1 de mei
cem 1 5100 por metro linear, cabendo
618 5065 20 50 e trinta o cinco réis 491
que expedir a euia. À

Art. 165. Todas as demais despesas dos. trabalhos de
campo, como seja o transporte do instrumentos, condução do
agrimensor e seu ajudanto, diarias dos mesmos, condução e
estada do Inspetor, para presidir às audieoncias, salarios e ali.
040 862 das turmas, bem. como os gastos com a
publicação de editais requeridos pelas partes e Selos, correrão
por conta dos que houverem0 medições ou veri-
ficações.

Art. 166: Quando a area por medir ou 60 su-
perior a com hectares a parte da taxa de metragem que cabe
aos Inspetoros de Terras o Colonização será6864 4-
zentos réis por hectare ou fração.

Art. 167. Às guias para pagamento da taxa de metragem
serão feitas de acôrdo com o modelo determinado pela Dire
toria de Terras e Colonização.

Art. 168. À parte da taxa do metragem que couber aos
Inspetores será descontada na guia expedida para a. Coleto-
ria. :

Art. egitimações
agem é de

sessenta e cinco
35) ao Inspetor

Art. 169:. Os: Tnspetores de Torras.: e Colonização serão
808263 0 62808608 0 relação à taxa de
metragem e bom assim pelo pagamento da mesma, podendo
08 82408 60605800 e* requerentes.

Art 170. Uma74 2 medição requerida; o cen-
cessionario: ow requerente perderá o-diretto10da
importancia depositada para os serviços! 66608 6 demais
desposas 81 006680.
8 1711 48 guias: parva pagamento da taxa: 6-

gem, 128 66108 06 serão expedidas depois": dê: apro-
vada a respectiva02 06de Torras- e Colo-
750 00 760 00 quando se tratar de processo de
logitimação.

Paragrafo unico. Estas guias serão expodiídas para a
Coletoria da séde do Distrito, conforme o 0 175.

Art. 172. Os proprietavios devorão ofetuar o pagamento
da taxa de metragom e das démais despesas de médicão que
18 066dentro de dois mosos depois de aprovada a
verificação ou medição o demarcação, feitas de conformidado
com as disposições. deste remulamento.

Paragrato unico. Si o pagamonto não fôr efotuado dentro
do prazo marcado, far-se-á a cobrança por via 06me.
diante guia passada pelo Inspetor que presidir aos trabalhos,

Dívida 00 021

03

Nat: À escrit
colonial. e. venda de tevr.

783. ração e cobrança amigavel da dívida
na fase administrativa, salvo aque-

'atos, compete exclusivamente às Fns-
e Terras e Colonização, dentro de seus Distritos.
860680 08 60 4 dívida colonial,
3. competentes, mediante as ficha:
pela Dirotoria de! LT. 16
adicionais 860 124

são, e os08 48
40

031

e

o des

08 serão feitos mediante
2630 408 do devedor ou em face de

eita É nda via da euia.
5 4. Para os > regulamento considera-

pagamonte: à vis aquele 0 46 1 8 39 48
63 a data do avi feito 1 e ao es sionario.

174 03
aos de-

1
mnantos das

4
10

068

0

18108 884
12230 de- 
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Do preço das lerras devolutas nas zonas rurais e

lotes urbanos

02

Art. 176. Para as terras devolutas ficam fixados OS

uintes preços minimos:

Terrenos urbanos (ta. tabela)

Nas cidades

Nas vilas Edo ENA

Nas sédes dos distritos municipais

Nas povoações

Terras de cultura (2a. tabela)

509
15099
5509

5008
096
004

0 2
>? »

18

9

ordem
ordem

“8º ordem
4º ordem

092

Art. 177. No caso previsto no artigo 26, do decreto n. 66,

de 28 de outubro de 1931, e nos artigos 35 e 48 deste regula-

0 08 preços80 nc artigo anterior serão redu-

zidos à metade; no caso do artigo 27 do referido decreto e ar-

tigo 36 deste regulamento, 0 abatimento será de trinta por

cento (39º/o), e, no caso dos artigos 28 do citado decreto 6 37

deste regulamento, 0 abatimento será de quinze por cento

15 of).

;

> >

> >»

Titulos provisorios e definitivos

Capitulo XVI

Art. 178. Os titulos mandados expedir pelo Chefe do Por

der Executivo, tendo por objéto a transferencia diréta do do-

minio ou da propriedade de qualquer porção do patrimonio

territorial do Estado, deverão conter a declaração da situação,

área, confrontações, limites e o preço da parcela de terras

pública que se transferir, assim como as condições e a data

em que se operar definitivamente a transferencia.

Art. 179. O Govêrno expedirá:

T Titulos provisorios, no caso de concessões feitas na fór-

ma do paragrato terceiro do artigo 32 do decreto n. 66, de

98 de outubro de 1931.

11 Titulos definitivos, do terras concadidas pelo Estado,

oem qualquer hipótese, uma vez pro 20 0 cumprimento in-

tegral das condições e obrigações inerentes à respectiva con;

Cessão.

:

1110 46 16008 de posses88

cas em terras públicas, nos casos do capitulo 1 400

n. 66, de 28 de outubro de 1931.

TV Titulos de aforamento, quando as terras

estiverem sujeitas ao6 4 enfiteuse.

V Titulos de 818 concedidas para 8

6420 00 lavrado na secção

so do Tesouro do Estado, no3 quais fiquem

condições, obrigações e prazos contratuais.

Art. 180. Nos casos de arromatação de3 públicas,

em hasta pública, o t aslado do termo de arrematação 84

de documento, à vista do qual o Govêrvno ordenará a expedi-

cão do titulo definitivo.

: Art. 181. Todos os titulos deverão conter

declarações:

1 040 0do . 60

704 lugar, situação, area,

508 48 1
HI De

dicção na Dire
1 046

VI Data do 1

entivo e do Sec

Viação, Obras Públicas o

de Terras e Colonização.

. 182. Os08

03 6108 80 pr

concedidas

determinados,

do Contencio-
patentes fodas as

as 3 6 111 taosoguintes

tivo e tdo
limites

d adauirente.

£ e confron-

as.
racão do arquivamento dos docume:

ia de8 e Coloni:
e ob
rreno.

lo e assinat:
rio d'Estado

4 6186

1tos da me-

8 1028 121 0

ra do Chefe do
6103 4

serao

e reduerente PTC

os pagamentos devidos.

Emolumentos

ao ade014

DIARIO 11 DO ESTADO 0-251934

Art. 185. Com exceção do titulos mencionados no art.

186, todos os demais estão sujeitos aos seguintes emolumentos:

a) concossão até 100 hectares a 0.05 do real por m2.

b) concessão de mais de cem

a 500 hectares a

€) concessão de mais de a
1.000 hectares a

d) concessão de mais de 1.000 a
5.000 hectares a

e) concessão de 5.009

hectares a 016 7 7

. 186. 800000 8240 10

artigo anterior os titulos de patrimonio de municipio, de afo-

ramento e provisorios. “

Art. 187. Os titulos de legitimação que não forem re-

tirados e cujos emolumentos não forem pagos dentro do pra-

zo de seis moses, a contar da data do despacho de aprova-

350 estão sujeitosa uma multa de um conto de 6 10995099

galvo se a demora não fôr ocasionada por culpa do legiti-

mante, devendo, neste caso, ser multado em quinhentos mil

réis 35999999 020 pela demora, 86 fôr funcionario.

Art. 188. Paga a ultima prestação e decorrido o prazo

de que trata o artigo 184, ou artigo 255, o Inspetor intimará

por edital ao concessionario 2 pagar os emolumentos, sob pe-

na de serem as terras postas em hasta pública na fórma do

artigo 119, $ 5. e seguintes.

Paragrafo unico. No caso do 0 187, exgotados os

prazos regulamentares, a cobrança dos emolumentos será efe-

tuada executivamente mediante guia expedida 0 Inspe-

tor ao Promotor Público da comarca onde estiverem situadas

as terras.

008

599
0,10

0,13

mais de
>

Das concessões gratuitas

Capitulo XVIII

Art. 189. O Govêrno concederá terras públicas a titulo

gratuito, baseado nas disposições do artigo 4., n. 111 40 de-

ereto n. 66, do 28 de outubro de 1931, enas demais condições   previstas noste regulamento.

Art. 190. Sempre aque o Govêrno do Estado, em virtude

das disposições citadas no artigo anterior, resolva ceder ter-

38 públicas à União, para fundar nucleos coloniais, ou para

quaisquer outros fins de246 fa-lo-á por decreto

determinando os limites e descriminando o terreno escolhido.

8 1. O exame prelimiar do0 e sua discriminação

definitiva poderão ser efetuadas por uma comissão federal,

sempre, porém, com assistoncia do respectivo Inspetor de Ter-

ras e Colonização, ou profissional a este subordinado.

8 2. Será condição indispe wavol que a administração do

nucleo secomprometa a fornecer ao Govêrno do Estado copia

da planta do perimetro do terveno discriminado, copias das

plantas parciais com 4 discriminação dos lotes08 6

anualmento, um quadro demonstrativo dos lotes colonizados

afimdo que6 os colonos, que entrarem na posse dos

8013 lotes, sujeitos ao lançamento do imposto territorial.

| Art. 191. O Govôêrno poderá020 80

Notes até sessenta (69) 60 para à cultura racional de

70 videiras, herva mate e outros vegetais doe valôr in-

dustrial. O proponente deverá escolher 0 101 apropriado e

medir o ferrveno

à

Sua eus recebendo, depois de firmado 0

1 3600 0 1titulo provisorio, que será substituido

| por ofinitivo, independente de43 emolumentos,

3 o prove tor cumprido as8 do

zo que lhe fôr marcado.

o unico. Quando o proponente não puder cum-

ulas do contrato firmado, por motivo de for

em igualdade de condições, preferencia na 4 1-

* compra ao Estado.
derá

1080 qui 02

contrato,
=Ps

o O
40 40 p

as

Art À
aos indios domes-

a
6

1 6
lote 607

8 11621
s houve

3 muni

es fim,

ou, quando n

040 9 . 6
11 
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militares mortos no cumprimento do dever, em serviço do Es-tado, considerado relevante.
Art. 196. As torras concedidas a 0

isentas do pagamento da taxa de metragem ao0como do outras taxas e emolumentos, monos as despesas doserviço de campo e técnico da 6 de torras.
Reservas 0686 0

Capitulo XIX
Art. 197. O Estado creará florestas protetoras e roser-ras florestais nas areas de torras devolutas que o Govôêrno,Dara isso, escolher e fizor demarcar, nos pontos mais convonientes. sx
Art. 198. Serão consideradas 00 0608 as quese destinarem a manter o equilibrio8 86000 e a0 2 6080 das encostas; as existentes4 2dosrios o ribeirões, nas cristas das so ras e no terço superiordas montanhas, ficando todas consideradas de utilidade -6 62. Nas mesmas condições serão mantidas asareas de matas destinadas a perpetuar a floresta earacteristi-63 com a26100. 6ou estética, e as que tiverem influencia sobre a clim rtologia.Art. 199. Todas as concessões de terras feitas pelo Hs-tado, serão com a condição expressa de so Obrigar o concos-800 reservar as matas num raio de 0 (50) me-tros para cada lado das nascentes dos corrvegos, até dez porconto (10%) da area concedida, salvo o direito de derrubar,para fins industriais, as arvores adultas localizadas na úáreareservada.
Art. 290.

00ao
80
de imediato cancel
ção alguma por parte dos concessionarios
88 quaisquer das obrigações constantosmos titulos. 5

Art. 201. O Estado promoverá junto ás empresas colo-nizadoras a roserva de florestas protetoras nas nascentes dos308 48podendo efetuar permuta das areas a esse fimdestinadas, por outras devolutas, sitas em outros lugares.Art. 202.0 0 00 do0800te, poderá entrar em entendimonto com o da União, no pro”posito de que uma ou mais florestas protetoras estaduais se”jam nesso carater consideradas0 00 Federal, paraas vantagens do auxilio destinado à sua guarda e conserva-ção, de acôrdo com a legislação federal em 807 0 0 oque está determinado no Codigo Florestal da União. (Dee. nº23.798 de 23 de janeiro de 1934).
Art. 208. Ninguem poderá fazer queimadas para roças,sem ter circunscrito a área a queimar por meio do aceiro,cuja largura deverá medir, no minimo, cinco metros.Art. 204. Responderão pelos danos causados aqueles que070 4 fogo, prejudicarom as matas, soja intencional-mente ou por negligencia; e os caçadores ou transeuntes que,0 Ocasião do rompimento do fogo, tenham frequentado olugar, deverão comparecer perante às autoridades competen-tes, afim de justificarem o seu 060 62seusdepoimentos sobre a origomdo incendio das matas e a quemcabe a responsabilidade do dano.
Art. 295. A industria extrativa, córte de madeiras, co-lheitas e preparo de herva mate, cascas para cortume oeoserviço de reflorestamento e de formação de hortos flores-tais. obedecarão ao que dotorminado em regulamentoespecial.

gratuito estarão

as

Emtodos os titulos de concessão de torras
Estado, a expedirem-se depois que este 6-
em vigor, será acrescentada a penalidade
amento do mesmo, sem 60 indeniza-

se por este forem
dos mes-

4

Do serviço cadastral

Capitulo LX

Art. 206. O servico de cadastro 6610 pelo artigo 8 do decreto nº 82, de 30 de dezembrode 1931, incumbe à Diretoria de Terras e Colonização.Art. 207. O cadastro parcelario territorial constará:1. Do registro dos proprietarios de terras.
IT. Do cadastro de propriedades.
Art. 208. Todos os adquirentes ou proprietarios do imo-veis situados no Estado, por si ou seus representan legais,ficam obrigados a fazer por escrito, às exatorias fiscais doEstado ou prefeituras municipais, as seguintes declarações,quando o Govêrno por ato especial assim entender:
1. Nome do proprierario.
II.8 denominação e
III. Superficie em metros

séde do imovel.
quadrados para cada munici-pio.

IV. Valor venal do 10seus ca '&eteristicos, deseri-minação e valor das 608 separadamente e incluidasno valor venal,

DIARIO OFICIAL DO ESTA. Página 11DO
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V. Cultura, qualidade e extensão de cada área eultivada.VI. Criação (especio e numero do cabeças),
VII. Titulo de aquisição (data e especie dospropriedado), cartorio por onde transitou e 0

mou no rogi val de imoveis,
Paragrafo unico. Na falta do declaração do proprietario,dentro do prazo mareado, ficará o imovel sujeito à avaliação,à sua revelia, dela não eabendo recurso.
Art. 209. Consideram-se fraudulentas as declavações que,quanto ao valor vonal e quanto à área, contiver erro contreo fisco, superior a vinte por conto (29%), fierndo a pronrie-dade sujeita ao0 4 diferenca do 0810 decorren-te da sonegação 6 11000 50sobreo imposto real.
Art. 210.

n. 1, serão feitas porante às prefeituras
08 1068 00 situados nas 70 115
coletorias ou agoncias fiscais, quando situados nas 22 113 su-burbanas ou rurais, e, quanto ao n. LU do artigo 207, porvanteao respectivo Inspetor de Terras o Colonização.

Paragrafo unico. No municivio da 1
serão feitas diretamente perante à Di
nização, e nos distritos de paz, quo 00 sédo das1

ao rospoctivo Inspetor.

titulos de
que to-

As declarações a que se refero o actigo 207,
municipais, quando

193123 0 peranto às

816508
0 rras e Color rias de Terras e Colonização, peranto

Ari. 211. Enquanto não forem foitas as declarações es-« peciais de que trata o art. 214, 085 65 5648 0 40e Prefeituras Municipais remete: to, dentro de conto e vinte(125) dias após o lancamento do respectivo imposto territo-rial, copia do dito lançamento à Diretoria de “Terras e Colo-nização por intermedio das Inspetorias,
S 1. Feito o registro, será 0 88060 comunicado pelaDiretoria de Terras e Colonização, por intermédio das Inspe-torias, ao Coletor, 80Fiscal ou Prefeito Municipal, que ocolocará ao lado do nome do proprietario, no respectivo livrode lançamento do imposto territorial ou decimas urbanas.Art. 212. Incorre na pena de multa de duzentos mil réis(2005900), aplicada pelo Secretario da Fazenda, mediante re-presentação comprovada da Diretoria de Terras e Coloniza-ção, o funcionario que deixar de cumprir as disposições doartigo anterior.
Art. 213. Os tabeliãoes, escrivães, oficiais do registro ge-ral, de titulos e documentos, e escrivães distritais são obriga-dos, sob pena de multa do duzentos mil réis (200% 09 impos-ta0 3660 Fazenda, a fornecerem à respectiva Ins-petoria de Terras e Colonização,0e do conformi-dade com o modelo que lhes fôr distribuido, todas as notasreferentes à transmissão do propriedades imoveis, por qual-quertitulo.
Art. 214. À pavtir da data qite será previamente estabo-lecida pelo Govêrno, depois de inaugurado devidamonte o ca-dastro parcelario territorial, nenhuma escritura de transmis-são de imovel poderá ser registrada, nem ação proposta oujulgada, sem a prova de estar 30

inscrita no ferido cadastro.
ºaragrafo unico. À prova do registro-80-4apresentação 6 60 que será fornecida8-te pela repartição fiscal ou Prefeitura Municipal.

Art. 215. Nenhum tabelião, oficial do registro geral outitulos o documentos, 01 transcrever,60registrar escritura de aquisição de imovel e bom assim dequalquer direito sobre o mesmo, a titulo de enfiteuse, servi-dão, hipotéca, uso-fruto, uso 01 habitação 0050 56 4provado registro de que trata o artigo anterior, sob pena demulta de duzentos mil réis 2005900940 6 imposta peloSecretario da Fazenda, mediante prova de infração apresen-tada pela Diretoria de Terras e Colonização.
Art. 216. Os serventuarios de Justiça, exateres estaduaise Prefeitos Municipais ficam obrigados, sob pena de multas deduzentos mil réis (200$009), imposta pelo Secretario da Fazen-da, a dar gratuitamente e isentas de selo, aos Inspetores deTerras e Colonização, as certidões que forem necessarias aoserviço do cadastro parcelario territorial.
Paragrafo unico. Na mesma multa incorrerá o funciona-rio que por simulação solicitar certidões que não forem Neces-sarias ao referido Serviço.
Art. 217. O cadastro das propriedades

T
11
11
IV1

6

 
25 04de:

Planta e memorial.
Area cultivada.
Area não cultivada.
Área edificada.
Area de pastagem.

VI Area de mata.
VII Denominação do imovel,
11 Meios de comunicação, 
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1 Cultura (permanente 6 temporaria. )

X Caracteristicos das bemfeitorias.
XI Valor total ou parcial do torrveno.
XII Distancia do contro de consumo mais proximo.
Art. 218. De acôrdo com as instrucçõos que lhes foram

fornecidas, os Inspetores de Terras o Colonização iniciarão 0
serviço de cadastramento das propriedades, intimando os pro-
603 08 58 2 66 8 848 0468

iniciado o serviço de medisão dentro de 99 dias a contar da
data do recebimento da intimação.

5 1. 0 080 004 8o profissional,
correndo as demais despesas por conta dos proprietarios, dis-
pensados estes do pagamonto de quaisquer taxas, emolumon-
tos ou selos.

À S 2. Se assim entender conveniente 0 proprietario, pode-

rá a medição ser feita por sua conta exclusiva e por um

profissional de sua confiança, incumbido, nesse caso, aos Ins-
660.8 a fiscalização dos trabalhos, ou dos documentos rela-
tivos à medição.

8 3. As frações de propriedades, já cadastradas, estão
sujeitas, quando alionadas, ao cadastramento de que trafa O
artigo 214

Art. 219. Se o proprietario não iniciar o serviço de me-
dição dentro do prazo marcado, salvo fato imprevisto ou caso
de força maior, devidamente comprovado, ficará sujeito ao
pagamonto de uma taxa adicional de vinte por conto (20%)
sobre o valor do lancamento do imposto territorial ou deci-
mal urbano, sendo a falta comunicada pelo Inspetor às exa-
0 8628 50 6 Municipal, para o de-
vido lançamento.
0 unico. Se, após o lançamento da taxa adicio-

nal, fôr iniciado o serviço de medição, será suspensa a co-
brança da mesma taxa cancelada depois de completo o tra-
balho.

Art. 220. Se depois de iniciada 2 20 fôr es sus-
pensa por mais de dois meses por culpa do proprietario e
sem que tenha ocorrido motivo de forea maior devidamente

provado, a taxa será cobrada e tacitamente restituida depois
de findo todo o trabalho.

Art. 221. Os proprietarvios do imoveis já medidos e de-
marcados oficialmente e cujas medicões hajam sido aprova-
das pelo Govôrno, ou judicialmente, estão isentos de nova
medição, desde que as plantas e memoriais oxistam arquiva-

das na Diretoria de Terras o Colonização.
Paragrafo unico. Se, por extravio ou qualquer outro mo-

tivo, esses documentos não existirem arquivados, poderá o

proprietario apresentar as segundas vias dos mesmos, e, 86
não o fizer, ficará sujeito à nova medição, na fórma dos ar-
tigos anteriores.

Art. 222. Os propristarios eujos imoveis foram medidos
e demareados judicialmente, poderão apresentar uma copia da
planta e memorial que se acharem juntos aos autos, devendo

para a extração das copias, ser-lhes concedida vistas dos mes-

mos, por prazo queo juiz fixar, sob a responsabilidade do pro-
fissional incumbido do serviço.

Paragrato unico. Não necessitam ser medidas ou demar-
cadas para o cadastro as propriedades cujos titulos da aquisi-

ção contiverem limites certos e determinados e indicarem com
segurança a area das mesmas ou numero de metros de frente
e de fundos, titulos estes que serão apresentados ao examo do
respectivo encarregado.
. 225. Para efeito de ceadastro, cada distrito de paz

será dividido em quarteirões.
Art. 224. Os Inspetores de Terras e Colonização serão

os fiscais do serviço cadastral nas zonas dos sous respoctivos
distritos.

Art. 225. A Diretoria de Terras e Colonização e respec-
tivas Inspetorias terão livros especiais para o registro do ca-

dastro e dos proprietarios.
Paragrafo unico. Tais livros serão abertos, numerados,

rubricados e encerrados pelo Diretor.
Art. 226. Nas exatorias estaduais e Prefeituras Municipais

haverá livros especiais para o ristro dos proprietarios.
Art. 2297. Nos registros dos proprietarios, terá cada um

destes um numero, que nunca poderá ser repetido.
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Das concessões de «grandes extensões»

Capitulo1

  
Art. 298. As terras até agora 6068polo Estado 4

particulares, a titulo graíuito ou oneroso, podorão ser alio
das, de acôrdo com as leis vigentes e disposições 60

por ato entre vivos, independentemente de permissão do Go-

    

0 808 porém, às prescrições deste capitulo. S
Árt, 229, A isenção da permissão de que trata o ;artigo
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anterior não importa em reconhecimento da00-
de das concessões que lhes forem 060 e0508 es-
tejam sujeitos à revisão de que trata o art. 7 do decreto fede-
ral n. 19.398, de 11 de novembro de 1931.

Art. 230. Em consequencia do artigo anterior, no caso de

vir à ser anulada qualquer dessas concessões, o Estado reser-

va-se o direito de exigir do concessionario indenização corres-
pondente ao valôr das terras que foram vendidas depois de &

de outubro de 1931, sem prejuizo algum dos anteriores adqui-
rentes.

Art. Todos os concessoinarios de terras sujeitas, por
contráto, à colonização, exclusive aqueles cujos prazos con-

tratuais já torminaram, ficam obrigados apresentar as plan-

tas do projéto de colonização, dontro de um ano a contar da

data do presente regulamento, o que não impedo que conti-
nuem a dividir as terras que foram tituladas, em lotes, na
fórma do art. 240, colonizando as e passando as respectivas

oscrituras de compra e venda, de conformidades com as dis-

posições deste capitulo.
$ 1. À alienação de modo diverso ao estabelecido no ar-

80 240 depende de aprovação especial do Govêrno.
5 2. Os tabeliãos0 conhecimento da 140 4

trata 0 paragrafo anterior, pela apresentação, por parte do
concessionario, da publica fórma do termo lavrado na Secção
do Contencioso do Tesouro do Estado ou da guia de que tra-
ta o decreto n. 34, de 26 de dezembro de 1933.

Art. 232. À faltade0 4 disposícão 40 4
go antecedente e seus paragrafos, bem éomo a inobservancia
de qualquer das demais prescrições deste capitulo, salvo caso
1 0maior, a juizo do Govêrno, importa na rescisão do
contráto celebrado com o infrator, sem prejuizo das responsa-
430do artigo 230.

Art. 233. Os concessionarios colonizadores que, além da
parte colonizada, ainda tenham areas não colonizadas e maio-
res de dez mil (10.000) hectares, poderão apresentar as plantas

 

o:    

 

 

  

108 060 4 colonização de que trata o artigo 231, em
secções de dez a vintemil hectares do superficie .a colonizar
DOr ano, mas sempre na ordem em que a colonização prosse-
gue e sem prejuizo do prazo contratual para a terminação
da colonização.

Árt. 234. As plantas dovem ser organizadas na escala
minima de 1 para 20.000 e apresentadas em duas vias. À

8 1. As plantas cujos trabalhos forem feitos na 04
deste Regulamento, devem ser acompanhadas das cadernetas
de campo, dos levantamentos dos rios e ribeirões que forma-
rem as frontes dos lotes projetados, bom como dos levanta-
mentos dos tracados de caminhos por abrir para o trans-

porte dos produtos de lavoura
S 2. Nenhumlote poderá ser projetado ou localizado

sem caminho de acesso.
Art. 235. As plantas dos projétos 6 2866-

netas de campo devem ser organizadas de conformidade com
as regras gerais e prescrições regulamentares e os levanta-
mentos serão feitos a goniometro.

Art. 236. Uma vez aprovado o projéto, o colonizador po-
derá vender os lotes conforme conste no mesmo, não se lhe
permitindo, entretanto, fazer modificação alguma na divisão
das terras, ou traçados de caminhos, sem autorização prévia do
Govêérno,

Art. 237. O colonizador fica obrigado”a fornecer no mês de
janeiro de cada ano, um relatorio, do qual conste o processo da
colonização durante o ano anterior, devendo esse rejatorio ser
acompanhado de uma planta topografica dos lotes colonizados e
das cadernetas de campo de cada medição.

Art, 238. Nenhum lote poderá zer alienado sem que esteja
definitivamente medido e demarcado.

Art. 239, O notario fará constar da escritura de transmis-
são, sob pena de multa de um conto de réis (1:000$000), que o

concessionario vendedorfica sujeito a todas as disposições des-
te regulamento.

Art. 240. Os concessionarios poderão alienar as terras que
lhes forem tituladas independentemente de permissão especial
do Govêrno, conformeeste capitulo, uma vez que:

1. Procedam de conformidade com o estipulado no art.
102, não podendo a area de cada lote exceder os seguintes li
mites:

 

à) DO hectares para terras de cultura;
b) 0 2 » faxinais e cultura
ce) 650 7 > > » prestaveis sómente para

criação.

1 Façam constar na escritura o numero do livro e folha
em que se acha registrado o nascimento dos filhosno caso
previsto no artigo 102, e mais, que o vendedor e o comprador se sujeitam às prescrições deste capitulo.
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Art. 241. Os concossionavios de que trata
860 80 484665 do0 XX.

Art, 242. 033 60 60
mento integral das disposições do presente eapitulo,

este *0

o cumpri

Dispos'ções gerais

10

Art. 248. 0810 4 76 00000 poderão
ter por mais de trinta dias, contados da data da entrada na

respectiva Inspetoria, tanto os 2960 entregues pelas
partes, como os que lhes forem enviados pela Diretoria para
informar, salvo 0300 força maior, ou quan-
do faltem documentos por juntar e que a parte se demore a
entregar, caso em que deve ser notado, no requerimento, a da-
ta em que foi a parte intimada a juntar tais documentos.

Art. 244, O60 0 6 6 000 0
mensalmente à Diretoria uma relição minuciosa das medições
feitas, com determinação dos perimetros medidos, importaneias
pPagas e nomes dos requerentes; e, semestralmente, uma de-
91804 4 importancias gastas com 0 expe-
diente, dentro da verba consignada.

Art, 245, E' absolutamente proibida à venda de pos:
parte de poszes, com decisão favoravel, de que não tenha
ainda expedido o respectivo titulo definitivo.

Art, 246. Os notarios, escrivães e oficiais do registro ge-
1 4passarem, lançarem ou transereverem escrituras 6
transmissão à qualquer titulo, de terras nas condições do arti-
8o antecedente, ficam sujeitos à multa de quinhentos mil réis
(5008000) a um eonto de réis 10008000
0 unico. São competentes para fiscalizar o exato

cumprimento destas disposições os chefes de repartições fiscais
e os Inspetores de Terras e Colonização, correndo-lhes 4 obri-
gação de denunciar as infrações de que tiverem conhecimentos

Art. 247, Às multas a que estão sujeitos os serventuario.
de justiça, de acôrdo com as disposições deste regulamento,
serão aplicadas pelo Secretario da Fazenda, à requisição da au-

Capidr

re

toridade administrativa incumbida da fiscalização do serviço, !
com a prova de infração.

Art. 248. Quando os funcionarios ou prepostos da Diretoria
de "Terras e Colonização encontrarem aguas termais, 4
minerais, etc., dignos de nota, enviarão amostras à Diretoria
com informações minuciosas sobre os mesmos.

Art. 249, Quando servirem de linhas divisorias, rios não
navegaveis, ribeirões ou .0.16208 08 00não poderão
suprimi-los ou desvia-los de seu leito natural,

Art. 250. O Govêrno mandará, quando julgar conveniente,
rever os processos findos de concessões, legitimações ou reva-
lidações e promoverá, no juizo competente, a rescisão das res-
pPectivas sentenças, baseadas em falsa. causa ou falsa provu, pro-
pondo as necessarias ações de rei indicação das terras em fais
condições legitimadas ou revalidadas, salvo 0 caso previsto no
n. VI art, 3.. do Dec. 66, de 28 de outubro de 19371,

Art. 251. São auxiliares da administração e
do patrimonio territorial do Estado:

1 087868 do Ministerio Público.
2º As autoridades policiais.
3º Os exátores estadunis.
4 Os prefeitos municipais.
Paragrafo unico. Estes auxiliares são obrigados.

de responsabilidade, à zelar pelas terras públicas, participando no
Inspetor de Terras e Colonização do distrito as 0
ocupações ilegais,-14 25 informar pedidas e
auxiliando o em tudo 0 642021 22 o 0 1
mento dos serviços a seu ceareo.

Art. 2. Os Estado de Santa Catarina, em toda à exten-
8014 5dominio, só concederá terras por força de
lei e atos dos poderes competentes, áqueles que se propuzerem
pelo trabalho torna-las uteis, isto em troca de serviços que
produzam beneficio geval mediato ou imediato,0 0 indi-
reto em proveito da comunhão catarinense.

fiscalização

sob pena

invasões

Disposições transitorias

0 21

Art. 253. Todos os devedores à enda Estadual,
lativamente divida colonial, inclusive adicionais e juros, ta
xa de metragem e emolumentos, com debitos em atrazo até 31
de dezembro de 1933, e que pagarem esses debitos 10 do
prazo de seis meses a contar da data deste regulamento, terão
abatimento de cincoenta por cento (50:/.) sobre o saldo devedor.

Paragrafo unico. Findo prazo, aplicar-se-á 0 418
119 do presente regulamento.

Art. 254. Aos concessionarios de terras públicas que nesta

re-

este  

data já tenham pago todas as prestações devidas, mas não
tenham ainda pedido o titulo definitivo, fica concedido o prazo
de seis (6) meses, a contar da data da publicação do présente
regulamento, para, sem à multa estipulada, requererem o refe-
rido titulo e m os respectivos emolumentos com as van-

DO.

Secretaria da Fazenda, Viação, Obras Públicas e
tura, em Florianopolis, 11 de julho de 1934,

Asgricul-

08 4 00870

2.312

e

Diretoria 6 6
e Colonização

0 5:

Séde em NVWiafra

INSPETORIA DISTRITO

4.20

Prazo de 30 dias

De ordem do sr. Engenheiro Diretor de Terras e Colo-
nisação, faço público, a quem intoressar 0884 que se en-
00 680880 80 reque-
640 06088540 68 no Municipio de Paratí, cujos nomes,
iliuação e area vão abaixo descriminadas, convido os respec-
110808 20nos dias 6 7 6 8 do mês
de agosto do corrente ano na Prefeitura Municipal de Paratí,
afim do que 60a respeito, alegando o que fôr a
bom de sous direitos.

MUNICIPIO DE PARATI

6
N. 164 Domingos

Corrêa 69 het.
Jacinto Silvano dos
Santos 6

Daví Vila-Nova de
Bomfim 25 3
Onofre Francisco da
Rosa
Vitor
meida
0

Area 0
Fernandes

tio Una

1 Volta Grande

Morro dos 008

3 2
Dionisio d'Al-

16639

Rio Putanga
Ribeirão do

Rawas .
Salto

Antonio Fer-

Morro das 'Fócas
Putanga
10810

460 450
6 0103

000
Morro do Jaraguá

Morro das Tócas

20
Morto dos 008
S.João do Haperiú

6

icochele
12 40031

0 0 70 06
1 02 4 68 0

010121 do Exmo. Snr. Cel0-
ventor

e para 6

te edital em
Diario Oficial”
04.

Inspetoria 40 5
io julho de 1934.

ização, Matra,
em 8

Hugo8 
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Diretoria de Obras
Públicas
2

20. 006pa-
ra execução das obras 2
mento e concertos a serem
executados no prédio do
Grupo Escolar da ci-

dade de 8. José
De ordem do Diretor de Obras

Públicas, devidamente autori-
zado pelo Secretario da Fazen-,
da, Viação, Obras Públicas 61
Agricultura, faço público para
conhecimento dos interessados
que, até o dia 17 de agosto .

Coletoria Estadual
de Florianopolis |

Imposto de paten. |
te por venda 4
beiridas efumao

2- semestre)

De ordem do snr.
letor, torno0 4
durante o corrente mês
de julho, se procederá
nesta Coletoria a cobran-
ça do imposto acima, re-
lativo ao 2º semestre do
corrente exercicio. Í
Os contribuintes que

40858-.
mentos dentro do prazo
acima, poderão fazê-lo nos
meses de agosto e setem-.
bro, respectivamente, com
as8 4 107 207
Terminados os preazos a-

cima citados, serão extraí-
das as certidões, para a
devida cobrança executiva.
00102 —Estadual de

Florianopolis, em 4 de ju-
lho de 1934. !
60710

Escrivão (2. 172) |

PREFEITURA DO.
MUNICIPIO DE |
FLORIANOPOLIS |
4

 

|Co-,

68

Para satisfazer o podido do.
tabelião Fraz Doppler, de Sto-
ckerau, .N. O., Austria, 1
sa-se saber, nesta 5

do endereco de Irraneise
nascida em Sirougale de Yranz
Strougal, que residiam em Jo-

1 á rua Sehmid nn. 154.
Trata-se da herança deixada

por Julia Kaiser, falecida em
80 208 5 4 julho do

ano passado. !

Secretaria da Prefeitura do
Municipio de Florianopolis, 16

de julho de 1934. Í
A. Ramos

Secretario da Prefeitura
(2.414)

vindouro, 48 14 horas, esta Di-
retoria receberá propostas em
duplicata para construção do
aumento a ser 6006-

dio do Grupo Escolar da cidar
de de S. José, bem como para
execução dos consertos que está
zarecendo o prédio antigo e
demais dependencias do referi-
do Grupo Escolar. As obras
constarão dos serviços abaixos
mencionados: — 3

E Construção do aumento

1 Fundações:
a) Escavação emargila 32183
b) Alvenaria de pedra 1
argamassa de cal e
areia (1:2) inclusive o
8to

2 Paredes em alvenaria
de tijolos c] argamas-
sa de cal e areia (1:3) 84ms3
0 erebõco -1
argamassa de cal e
e areia (1:2)
Cobertura completa,
madoiramento de lei,
6180 “MAR-
SELHA”, etc. 405ms2
Concreto armado . ..,
(1:2:3) para as vergas

das janelas e portas
para as vigas do va-
randão. (A lage do
varandão não será
executada)

3 Fôrrotipo paulista de
pinho com barrotes
de lei, 6
Pavimontação:

a) Soalho tipo estreito,
de macho e femea,
madeiramonto de lei
ete.

1 06148 para
O70 400
1 0.105 40 2868-
sura

2 Revestimento do pizo
do varandão, com la-
drilhos de côres ar-
gamassados c] cimen-
to e areia (1:3)

88
a) Janelas laterais, -1
movimento basculan-
te, sem as respectivas

folhas, com 3,60 x

1, 82ms, etc.
b) Janela laferal, c]
movimento basculan-

7 18 fo!1 as

x 20018 etc.

6 088 2-
42015

vidros,0

com 2,72 1 1058

etc,
9 Diversos:
a) Aterro do0 14383
b) Concreto armado

(1:2:4) para o para-
peito do varadão

ec) Calçada ao redor do
0 em concreto
(1:5:10) 75183

4 84 tijolo ao
redor do prédio para
escoamento das aguas

pluviais
e) Revestimento comar-
gamassa de cimento
8 2(1:3) nas cal-

10583

79005852

75183

299082

19282

11183

9882

05153

74082 

8868 esca-
8 0 068 das
18 61 0.258 4 al-
tura

10 Pintura:
a) Caiação a 3 demão

b) Pintura a oleo .1
3 demão nas portas,
janelas, fôrros, etc.

192482

80082

409 821

1 Consertos no prédio
existente 0

dencias 3

468 608
salas, com argamas-
sa de cimento e areia
(1:3) com 0,25 de al-
tura e 0,02 de espes-
84 2982

2 840
a) 2 torneiras 1f
das É

3 Galpão: 8
a) Sifões de 11/4” de
chumbo

6) torneiras niqueladas
4 Calçada e sargeta:

a) Em toda a frente
do terreno eem 3 fa-
ces do prédio em con-

015110 e 0,10ms
de espessura

b) Sargeta de tijolos, ao
edor das calçadas

10ms3

98082
6 Revestimento nas cal-
8 80 c/
argamassa de ci

mento e areia (1:3)

5 Portão de entrada:
a) Mudança das duas
chapas de ferro da
parte inferior

7 Mudança da
dura

6 Piníura 2 70 0-
leo e depois argen-
teamento

6 Consertos no peitoril
do avarandado e nas
colunas do muro de

— fronte
Pintura:

00 externa do
prédio e caiação do

muro de fronte, 2 3
demão c/ a respectiva
raspagem 280089
b) Pintura a oleo nas
grades do muro de
rento

128ms

focha-

309082

As propostas
acompanhadas
documentos:
a) Documentos compro-

batorios de idoneida-
de técnica e financei-
ra dos concurrentes.

Certidão negativa
pela qual provem os
concurrentes não se-

rom devedores ás Fa-
zendas Federal, Es-
tadual e Municipal.
60provando o

doposito feito no Te-
souro do Estado da
caução de 500$000

0110 mil réis)

emdinheiro ou63
“o Estado

deverão “vir
408 8

bh)

4060
4 2640 0 08 867 .
viços acima especifica”
dos no qual figurem
as qualidades dos ma-

8 08-
tarios. ati

As propostas serão abertas no

dia 17 do agosto .9 indouro, ás

14 horas, no gabinete do3
0 8 presença dos propo-
nentes ou de quem os repre-
8 e deverão constar
de duas vias uma das quais
devidamente selada, em enve-

lopes fechados e lacrados, nas
quais declarem: 1

a) As condições de pa-
gamento da impor-
tancia pela qual se
comprometem a rea-
lizar os serviços;

b) O prazo para con-
clusão das obras, 0
qua! não poderá ex-
ceder de 6 meses, a
contar da data da as-
sinatura do contrato;

c) À quantia correspon-
denteá caução que se-
rá depositada no Te-
souro para garantir
a execução do contra-
to e conservação das

obras pelo espaço de
tempo de um ano, a
qual não poderá ser
02 10(dez
00860 va- =
lôr do contrato. 2 É

4

Os serviços serão execufta-
dos de acôrdo com o projéto
e as especificações dos mate-
riais empregados em constru-
ção, existentes nesta Diretoria
e sob a fiscalização da mesma,
onde os interessados poderão
obter das nove 486
horas dos dias uteis, os escla-|
recimentos que se fizerem ne-|

689108.
As propostas deverão ser

escritas com toda clareza, sem
emendas, razuras, entrelinhas!

e não conter vicios de qual-i
quer natureza que causem du-,
vidas, de modo a permitir, 80-

bre as mesmas, um juizo per-
110.

0 060 10 0814
fôr aceita e que deixar de as-
810 60 00

dentro do prazo de sete dias,
a contar da data da notifica-|

cão pelo Tesouro do Estado,|
perderá a caução de 50050900
(quinhentos mil réis) deposita-
da nos cofres da repartição a-i
cima aludida. 1
Nenhuma proposta será to-|

mada em consideração, desde |

que não esteja nas condições

acima exigidas, reservando-se

o Govêrno o direito dertecu-|
sar todas as propostas, caso ne-:

nhuma satisfaça aos interes-|
ses do Estado. 1
802 40Públicas,|

em 17 de julho de 1934.
0 S. Leite

. ENC, D>5 EXP.  
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